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D

�<��8�<;5Ú�749;5�56Á51�ÓÁ�

L

®¤©D°DFDPOYTVD[T[OYDSTD?TR[VO[TDÐDSQD3á5×âãØäåãæåç»äç5èÃ é �� Ä�5ÅÄÓêë �»5ÃÝé Æ�Á�5 5ÁÄ� Æ��5 5ÆÁì 5ÅÄÓ5�� é Æ�Á�5 
ÆÁì Æ��5 5� � 5� �Ä�5 5ÁÄ� Æ��5 5� � 5Â Æ��ìÁ�í]DaVT̂QSQR[QDSTDFVbO\QR[TDSTDEUZ[VU[TDIQSQVOYDaOVODTD̂TVVQR[QDQÌQV̂̄ ÛT]DRTZD[QV\TZDSO
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nvnbjfgh_iha_anmwdfhau_�ĵoih_�hm_h_b̂ahu_inwdîknopn_̂aadôî_lnĉ_xy]z{|z|}|�_n
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/0P�23225?:<7M@2@:�2;2=E@2:<E?:@2=;2I�C2C7M9E?:72@;2=@2A<7C:@FU;2=;C2C7<NEF;C2@;2C7:;<2<7CA;?CBN7D2A7D@2SC8@DE�@FU;2=;
8;?:<@:;2=;C2C7M9E?:7C2=;89I7?:;CH2K9@?=;2?U;2J;<2A;CC�N7D2@2N7<ES8@FU;2=@2<7M9D@<E=@=72=7C:7C2?;2�EC:7I@2=72>@=@C:<;2=72Z;<?787=;<7C
��E8@J�\
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�jd̂a_in_mnbhctdknoph_î_bhopmdqjdfgh_lmnwdinobd�md̂_n_ih_��z�u_mn�nmnopna_�a_mnabdasna_bhopm̂pĵda�
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in_«_�bdobh�_id̂a_�pnda_l̂m̂_ohŵ_̂o�cdan_lhm_l̂mpn_î_n�jdln_p�bodb̂_inadrôî_lnĉ_��|�©�y}�_n_an_onbnaa�mdhu
ohpd�db̂fgh_î_xy]z{|z|}|�
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p̂m̂ah�_�̂m̂_cdqnm̂fgh_î_�cpdk̂_�̂pjm̂_anm�_mn̂cdêî_̂_knidfgh_�dôc_î_php̂cdîin_î_hqm̂_nvnbjp̂î_n_nkdpdih_pnmkh
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D:5D65H3:D376953C6AF>?Z:53F:3<56Y

/c0123U<89AB:3:39@q5393=>LMAC>93F:5B:3C6AB89B6H393PQRST4S4U43F:=:8K3D9AB:8363PQRST4S4RSW3]3D98L:D3F:3N<9>5N<:8
9?Z:53b<F>C>9>5H38:>=>AF>C9?Z:536<38:CJ9D9?Z:5H35:AF6393PQRST4S4U4H3:D3N<9>5N<:83C>8C<A5B_AC>95H3A:55:3@98̀C<J983C6A5>F:89F93C6D6
rA>C93:3:OCJ<5>=93:D@8:L9F6893:38:5@6A5K=:J3@683N<9JN<:83VA<53N<:363PQRST4S4RSW3=:Â939398C983:D3N<9JN<:83a@6C9H3F:C688:AB:3F:3B9>5
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c01123T:5@6AF:83@:J653F9A653C9<59F653@6835:<539L:AB:5H3F>8:B936<3>AF>8:B9D:AB:H3]3[QU\H36<393B:8C:>865H3F:C688:AB:3F:35<9
C<J@936<3F6J63A93:O:C<?I63F63@8:5:AB:3P6AB89B6Y
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emitida em 22/01/2021, sob o Evento nº 400091, na Modalidade Estimativo, reforçada
conforme Nota de Empenho nº 2021NE00463, emitida em 20/04/2021, sob o Evento nº
400092, na Modalidade Estimativo, sob o Programa de Trabalho 14.243.6211.2579.0020-
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE CONSELHO-DF-OCA, Fonte de Recursos:
100, Natureza da Despesa: 33.90.39. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá
vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 25 de maio de 2021 a 25 de
maio de 2022. DATA DE ASSINATURA: 25/05/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de Secretário
Executivo de Estado. Pela CONTRATADA: ALEXANDRE CRISPI SIQUEIRA, na
qualidade de Sócio-Administrador.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
AO DISTRITO FEDERAL Nº 11/2020 - SIGGO Nº 40935

Processo: 00417-00019195/2018-99. DAS Partes: DISTRITO FEDERAL/SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA X PAULO CEZAR GONTIJO. DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao contrato de locação do imóvel situado no Lote nº
01 da Rua 14 e Lote nº 02 da Rua do Triângulo, Metropolitana, Núcleo bandeirante,
Brasília/DF, CEP: 71.710-350, para acomodar a Unidade de Semiliberdade do Recanto
das Emas, tem por objeto promover a prorrogação do Contrato, por mais 12 (doze) meses,
com base no art. 62, § 3º e art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; arts. 51 a 57 da Lei nº 8.245,
de 1991; Decisão TCU 828/2000 - Plenário; e Orientação Normativa nº 06, de 1º de abril
de 2009. DO VALOR DO CONTRATO: O valor mensal do aluguel é de R$ 8.800,00
(oito mil e oitocentos reais) mensais, perfazendo o valor total do Contrato para 12 (doze)
meses em R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais), procedentes do Orçamento
do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:
44.101, sob o Programa de Trabalho: 14.243.6211.4217.0003, Fonte de Recurso: 100,
Natureza da Despesa: 33.90.39, Nota de Empenho 2021NE00080, que será reforçada
quantas vezes necessário. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12
(doze) meses, compreendendo o período de 29 de maio de 2021 a 29 de maio de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
PAULO CÉSAR GOMES DE MEDEIRO, na qualidade de Secretário-Executivo de
Estado. Pela CONTRATADA: PAULO CEZAR GONTIJO, na qualidade de Proprietário.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2016
Processo: 00361-001363/2015. SIGGO Nº 033159. DAS PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF LEGAL e CONSTRUÇÕES ACNT LTDA. DO OBJETO: Alteração da parte
contratante originária para o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL - DF LEGAL, CNPJ nº 33.944.019/0001-45, em face da superveniência da Lei
nº 6.302, de 16 de maio de 2019. DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2019. DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: GEORGEANO TRIGUEIRO
FERNANDES, na qualidade de Secretário de Estado, e pela CONTRATADA: SERGIO
HENRIQUE DA SILVA, na qualidade de Procurador.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00001357/2020-83 – PARTES: DF/SODF e a empresa COSTA BRAVA
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCEDIMENTO: presente Contrato obedece
aos termos do Edital de Concorrência nº 12 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da
Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de
Referência 104 (doc. 49798010). OBJETO: O Contrato tem por objeto a contratação de
empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol
Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios,
calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de bacias, conforme normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e
ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,
quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo de Referência 104
(doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 12 /
2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010), que passam a
integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O Contrato será
executado de forma indireta, sob o regime de Empreitada por preço unitário, menor preço
segundo o disposto nos Arts. 6º, 10 e 45, § 1º, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, em
conformidade com o Edital, Projetos, Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e
Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 16.289.397,87 (dezesseis milhões, duzentos e
oitenta e nove mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.451.6209.3058.0003; Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de Recursos: 100 e 135. O

empenho inicial a favor da CONTRATADA, importa em R$ 5.692.537,00 (cinco
milhões, seiscentos e noventa e dois mil, quinhentos e trinta e sete reais),
conforme Nota de Empenho nº 0352/2021, emitida em 21/05/2021, sob o evento nº
400091, na modalidade estimativo, fonte 135. O valor remanescente será
empenhado posteriormente. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. O prazo para execução das obras
é de 8 (oito) meses, a contar do primeiro dia útil após a emissão da Ordem de
Serviço prevista na Cláusula Oitava do Contrato. O prazo para início das obras é
de até 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço pela contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato
fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no
Diário Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE
ASSINATURA: 31 de maio de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE
OLIVEIRA, na qualidade de Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº16/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002
EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00000278/2021-36 – PARTES: DF/SODF e a empresa DELCO
COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. PROCEDIMENTO: O presente
Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 07/2021 -
DECOMP/DA (Id. 59810573), da Proposta de Id. 60847498 e da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002 e Termo de Referência 27 (Id. 60847498). OBJETO: O Contrato
tem por objeto a Contratação de Empresa para a implantação de campo de futebol de
grama sintética na Praça Rabelo, Vila Planalto, Brasília RA-PP, consoante especifica
o Edital de Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº. 007/2021 - DECOMP/DA (Id.
59810573), a Proposta de Id. 60847498, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto 10.024, de 20 de setembro de
2019, recepcionado, no âmbito do Distrito Federal, pelo Decreto Distrital nº 40.205,
de 30 de outubro de 2019, além do Termo de Referência 27 (Id. 60847498), que
passam a integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: O
Contrato será executado sob a forma de execução indireta pelo tipo de menor preço,
conforme e Art. 4º, inciso I, da Lei 10.520/2002 e regime de empreitada por preço
unitário conforme art. 6º, VIII, b, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores , e em conformidade com o Edital, Projetos, Termo de
Referência e Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$ 883.131,33 (oitocentos e
oitenta e três mil cento e trinta e um reais e trinta e três centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101; Programa de Trabalho:
15.812.6206.1079.0004; Natureza da Despesa: 4490-51; Fonte de Recursos: 100 e
732. O empenho a favor da CONTRATADA, importa em R$ 883.131,33 (oitocentos
e oitenta e três mil cento e trinta e um reais e trinta e três centavos), sendo R$
882.248,20 (oitocentos e oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte
centavos), conforme Nota de Empenho nº 349/2021, emitida em 20/05/2021, sob o
evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte 732; e R$ 883,13 (oitocentos e
oitenta e três reais e treze centavos), conforme Nota de Empenho nº 350/2021,
emitida em 20/05/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo, fonte
100. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de sua assinatura. O prazo para execução das obras é de 90 (noventa)
dias corridos, a contar do primeiro dia útil após a emissão da Ordem de Serviço
prevista na Cláusula Oitava do Contrato. O prazo para início das obras é de até 05
(cinco) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço
pela contratada. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica
condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário
Oficial do Distrito Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE
ASSINATURA: 28 de maio de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ VICENTE DE LUCA, na qualidade de
Representante.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9331. ASSINATURA: 28/05/2021. Processo 00092-00043586/2020-76 .
PE nº 72/2021 - CAESB. OBJETO: concessão de uso de área destinada à exploração
comercial de Restaurante self-service, lanchonete, balcão e cafeteria, balcão associadas à
concessão de equipamentos e instalações próprias da CEDENTE, Centro de Gestão Águas
Emendadas, Edifício Sede, Águas Claras, Distrito Federal. VALOR DO CONTRATO: R$
162.192,00 (cento e sessenta dois mil, cento e noventa e dois reais)
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 30(trinta) meses consecutivos, respectivamente.
FISCALIZAÇÃO: Ulisses Dimas Nobrega S. Costa, matrícula 52.570-7 gestor. Elisa
Maria dos Santos Andrade, matrícula 53.696-2 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB:
Pedro Cardoso De Santana Filho, Presidente e Roberta Alves Zanatta, Diretora de Suporte
ao Negócio. Pela FEDERAL GOURMET CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
LTDA, Ana Paula Monteiro Morato.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

   

                                                                             

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato) e
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, ar�go 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento
altera financeiramente o Contrato nº. 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no
Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização
horizontal e ver�cal e readequação de bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no
projeto e informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes
do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
 

31 - Acréscimo no valor  R$ 1.482.701,08 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e um reais e
oito centavos), equivalente a ~9,10% do valor contratual.

 

3.2 - Supressão no valor R$ 3.419.392,74 (três milhões, quatrocentos e dezenove mil, trezentos e noventa e dois
reais e setenta e quatro centavos), equivalente a ~20,99% do valor contratual.

 

3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 16.289.397,87 (dezesseis milhões, duzentos
e oitenta e nove mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), passa a ser de R$ 14.352.706,21 (quarenta e
cinco milhões, doze mil cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do
vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021 (DODF
Edição Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74633234, adicionada pelos efeitos do Decreto nº 42.676, de 28/10/2021 (DODF nº 204, de
29/10/2021), 74634405, em consonância às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei
nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 74634199, e do Plano Plurianual - PPA 2020-2023, conforme a Lei nº
6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 74634087, que assevera em seu ar�go 5º, que: "Os
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valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais) e com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHA:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 06/12/2021, às 09:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 06/12/2021, às 15:07, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 06/12/2021, às 17:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
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14:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RETIFICAÇÃO
No Extrato do Quarto Termo Aditivo do Contrato nº 001/2018, relativo ao processo:
00361-00062760/2017-86, SIGGO nº 035847, Partes: Secretaria de Estado de Proteção da
Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF LEGAL e OI S.A. Em recuperação judicial,
publicado no DODF nº 41, de 03 de março de 2021, página 49, ONDE SE LÊ: "...Valor
Global Estimado: R$ 46.714,53 (quarenta e seis mil setecentos e quatorze reais e
cinquenta e três centavos)...", LEIA-SE: "...Valor Global Estimado: R$ 46.767,36
(quarenta e seis mil setecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos)...".

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO
CONTRATO Nº 06/2021 -

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
Processo:. 00110-00002073/2019-71 (Licitação e Contrato); Processo. 00110-
00001493/2021-54 (1º, 3º e 5º Aditivo); e Processo. 00110-00001494/2021-07 (2º e 4º
Aditivo)– PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X C.Q.O CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA LTDA -
EPP, CNPJ nº 06.224.599/0001-23, com sede na QND 13, Lote 20, Sala 02 -
Taguatinga/DF, CEP 72.120-130. DO OBJETO: Sob o amparo do item IV, “a”, da
Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56, §4º, 57, §
1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como, dos
documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os
prazos de vigência e execução do Contrato nº. 006/2021 - SODF, celebrado em
24/02/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 26/02/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução dos Serviços de Revitalização da Praça do
Povo, localizado na Quadra 03 do Setor Comercial Sul – SCS, Área Central de Brasília
contemplando a Acessibilidade e Paisagismo, as Obras Complementares, Drenagem,
Calçadas e Mobiliário Urbano conforme normas pertinentes da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, Normas e Especificações do DNIT, NOVACAP além do
Caderno de Especificações Projeto de Paisagismo da Revitalização da Praça do Povo/SCS
– PSG 051/2016, Caderno de Especificações Estrutural - Projeto Complementar dos
Elementos Construtivos da Praça do Povo (Sombreiro), Memorial Descritivo,
quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Caderno de Especificações
de Serviços, consoante especifica o Edital de Tomada de Preços nº. 003/2019 –
ASCAL/PRES/NOVACAP (doc. 38549532), da Proposta (doc. 42852756) e da Lei nº.
8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência 30 (doc. 38184918), que passam a integrar o
presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o
contrato principal com vigência até 08/11/2021, fica prorrogado por mais 60 (sessenta)
dias corridos, vencendo-se, portanto, em 27/01/2022. O presente Termo Aditivo não
acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao
reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo
(i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF a expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: FELIPE TARQUINIO OLIVEIRA, na qualidade
de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO
CONTRATO Nº 15/2021 -

Processo. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato) e Processo. 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na Avenida Goianazes
Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100. DO
OBJETO: Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº. 8.666 de
21/06/1993, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº. 015/2021 -
SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de
Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo
pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e
vertical e readequação de bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais
condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e
informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc.
51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de

Referência 104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valorR$ 1.482.701,08 (um milhão,
quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e um reais e oito centavos), equivalente a
~9,10% do valor contratual. Supressão no valor R$ 3.419.392,74 (três milhões,
quatrocentos e dezenove mil, trezentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos),
equivalente a ~20,99% do valor contratual. Após este aditamento, o valor global do
Contrato que era de R$ 16.289.397,87 (dezesseis milhões, duzentos e oitenta e nove mil
trezentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos), passa a ser de R$ 14.352.706,21
(quarenta e cinco milhões, doze mil cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021 (DODF
Edição Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74633234, adicionada pelos efeitos do Decreto nº
42.676, de 28/10/2021 (DODF nº 204, de 29/10/2021), 74634405, em consonância às
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº
6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 74634199, e do Plano Plurianual -
PPA 2020-2023, conforme a Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21
de 30/01/2020), 74634087, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e
as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais". DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data
de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS

BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 021/2016
Processo. 00110-00002760/2019-96 (1º Aditivo); Processo. 00110-00000036/2020-61 (2º
Aditivo); Processo. 00110-00002530/2020-61 (3º Aditivo); Processo. 00110-00000001/2021-
11 (4º Aditivo), Processo. 00110-00002355/2019-78 (5º Aditivo) e Processo. 00110-
00002797/2021-39 (6º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X BASEVI CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ
nº. 00.016.576/0001-47, com sede na SCIA Quadra 14, Conjunto 04, Lote 07 - Guará, CEP
71.200-970 - Brasília/DF. DO OBJETO: Em observância ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, ao art. 65, inciso II, alínea "d", § 5º, da Lei nº 8.666/93 e sob o amparo
da Portaria nº 85, de 17 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal -
DODF nº 093, de 20 de maio de 2019, em conjunto com a Instrução de Serviço nº
10/DG/DNIT, de 16 de maio de 2019, do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transporte - DNIT, e suas alterações, bem como, dos documentos e justificativas da área
técnica responsável junto aos autos, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato
nº 021/2016- SINESP, celebrado em 14/06/2016 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 07/07/2016, e que tem por objeto a execução de pavimentação asfáltica, meios-
fios, drenagem pluvial e execução de obras de artes especiais em Vicente Pires - DF (LOTE
10), consoante especifica o Edital de Concorrência n°. 019/2014 –
ASCAL/PRES/NOVACAP. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Ficam
alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores do material betuminoso
referente à 43ª (21/06 a 20/07/2021), 44ª (21/07 a 20/08/2021) e 45ª (21/08 a 20/09/2021) em
R$ 523.632,61 (quinhentos e vinte e três mil seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e um
centavos). Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 81.349.998,00
(oitenta e um milhões, trezentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais),
passa a ser de R$ 81.873.630,61 (oitenta e um milhões, oitocentos e setenta e três mil
seiscentos e trinta reais e sessenta e um centavos), e a despesa ocorrerá com recursos
procedentes da Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de 06/01/2021
(DODF Edição Extra nº 1-A de 06/01/2021), 74616052, em consonância às disposições: da
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de
03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 74615852, e do Plano Plurianual - PPA 2020-
2023, conforme a Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de
30/01/2020), 74615673, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as
metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não
constituindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos
adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa BASEVI
CONSTRUÇÕES S/A, no valor de R$ 523.632,61 (quinhentos e vinte e três mil seiscentos e
trinta e dois reais e sessenta e um centavos), conforme Nota de Empenho nº. 975/2021,
emitida em 25/11/2021, sob o evento nº. 400091, na modalidade Estimativo, à conta da
seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.451.6209.3023.0077, NATUREZA DA DESPESA: 449051, FONTE DE RECURSOS:
131 e ID: 0. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de
sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 07 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA:
JOSÉ EUSTÁQUIO FERREIRA, na qualidade de representante legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 9264/2020, publicado no DODF em 04/11/2020.
ASSINATURA: 03/12/2021. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato por 180
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
                                                                             

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 -
SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando
prorrogação dos prazos.
PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do inciso II e V, § 1º, ar�go 57, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2
, incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de
bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências
e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do
Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 –
DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência
104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

31 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o contrato principal com vigência até 02/06/2022, fica prorrogado
por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 30/09/2022. 

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
31/05/2022. 

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.

 

3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais) e com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
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LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHA:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 24/01/2022, às 12:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 24/01/2022, às 14:18, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 24/01/2022, às 16:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 25/01/2022, às
09:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 78486907 código CRC= E127E118.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060
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documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: 00110-00001552/2020-11. Interessado: Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal. Decisão: Na qualidade de Secretário-Executivo da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, e fundamento na Portaria da SEJUS nº 141, de 05 de Julho de 2019,
publicada no DODF nº 127, de 09 de Julho de 2019, RATIFICO a Dispensa de Licitação
em favor da empresa NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A, CNPJ/MF n°
07.522.669/0001-92. O acordo em questão está firmado pelo período de 12 (doze) meses,
a contar de 27 de janeiro de 2022 a 27 de janeiro de 2023, no valor total de R$ 39.667,104
(trinta e nove mil e seiscentos e sessenta e sete reais e dez centavos), considerando que na
Proposta Orçamentária desta Unidade para o exercício de 2022 existirá, e no Plano
Plurianual - 2020/2023 - existe previsão orçamentária, oriunda da Nota de Empenho nº
2022NE00028, para o valor informado, em conformidade com o artigo 1º e 76, do Decreto
nº 34.320, de 26 de abril de 2013, e dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, para os efeitos do artigo 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº
101/2000, que o processo tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual – Lei nº 7061, de 07 de janeiro de 2022, possuindo compatibilidade
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para fazer face às
despesas com fornecimento de Energia Elétrica objeto dos Contratos CUSD/CCER N.
0114/2020 – GRGC/CEB-D para atendimento à Praça dos Direitos do Itapoã da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania, Brasília, na data da assinatura eletrônica. Pelo Distrito
Federal: JAIME SANTANA DE SOUSA. Secretário-Executivo, da Secretaria de Estado
de Justiça e Cidadania.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL E O BRB -

BANCO DE BRASÍLIA S/A -
ABERTURA DE CONTAS ESPECÍFICAS DESTINADAS A ABRIGAR OS

RECURSOS CAPTADOS RELATIVOS À EXECUÇÃO
DE ENCARGOS TRABALHISTAS.

Processo: 00400-00031744/2021-23. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DF X BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A. DO OBJETO:
A prestação de serviços de abertura de contas específicas destinadas a abrigar recursos na
forma da Lei nº 4.636/2011 e regulamentações, bem como viabilizar o acesso da SEJUS
aos saldos, extratos e movimentação dos recursos das referidas contas. DO VALOR: O
presente acordo de Cooperação não envolve a transferência de recursos financeiros entre
os Partícipes, cabendo a cada um o custeio das despesas inerentes aos respectivos
compromissos aqui firmados. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
presente acordo será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado, por meio de termo aditivo enquanto houver interesse dos partícipes, e
desde que não haja mudanças em seu objeto, obedecidas as disposições legais aplicáveis.
Pela: SEJUS/DF: JAIME SANTANA DE SOUSA - Secretário Executivo de estado de
Justiça e Cidadania. Pelo BRB - BANCO DE BRASÍLIA S/A: EUGÊNIA REGINA DE
MELO - Diretora Executiva de Atacado e Governo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2021-SEJUS - SIGGO Nº 45312
Processo: 00400-00013706/2021-99. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania X EMANUEL INACIO BEZERRA PINHEIRO
CANDEIA. OBJETO: Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo para o Centro
Integrado 18 de maio da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, e Proposta,
constantes no processo principal; VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 221,00
(duzentos e vinte e um reais), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº 6.482, de 09 de
Janeiro de 2020; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte

Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 44101; II – Programa de Trabalho:
14.243.6211.2412.0003; III – Natureza da Despesa: 44.90.52; IV – Fonte de Recursos:
100; V – A Nota de Empenho nº 2021NE01427, que será reforçada quantas vezes forem
necessárias para o cumprimento do contrato. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo
terá vigência de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 28 de dezembro de 2021 a
28 de dezembro de 2022; DATA DE ASSINATURA: 28/12/2021. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA - Na qualidade de Secretário de
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - Substituto; Pela CONTRATADA:
EMANUEL INACIO BEZERRA PINHEIRO CANDEIA - Representante Legal.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2022 AO TERMO DE FOMENTO Nº 09/2021
Processo: 00400-00017704/2021-79 – DAS PARTES: DISTRITO FEDERAL, através da
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal - Sejus e a Organização da
Sociedade Civil Instituto Janelas da Arte, Cidadania e Sustentabilidade. CLÁUSULA
PRIMEIRA - OBJETO: Este instrumento visa a alteração do regime de trabalho do item
14.1 Despesas com Recursos Humanos (folha de pagamento, encargos sociais e
trabalhistas) - Diretor Geral e do item 14.2 Gestão Técnica - Coordenador de Produção do
Plano de Aplicação de Recursos, conforme Plano de Trabalho em anexo. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Este apostilamento é parte integrante do Termo de
Fomento nº 09/2021 supramencionado, ficando inalteradas as demais cláusulas
contratuais. DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022. SIGNATÁRIOS: p/ SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL: Jaime Santana
de Sousa; p/ OSC: Cássia Chaves Lemes.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo: 04017-00027705/2021-61. A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 29 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em
conformidade com os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse
público e com o disposto no inciso I do art. 4º do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de
2006, publicado no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, e suas alterações, resolve:
APLICAR a penalidade administrativa de MULTA à Empresa YOXX PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº: 35.185.521/0001-45, no valor total de R$861,57
(oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e sete centavos), resultante da aplicação
do índice de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso, calculados
sobre o montante da Nota de Empenho nº 2021NE00449 (72599707), pelo atraso, total,
de 9 (nove) dias consecutivos na entrega do objeto da Ata de Registro de Preços nº
117/2021 (71842957), com fulcro nos incisos I do art. 4º do Decreto Distrital nº
26.851/2006, e no Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2021 (71842956). Brasília/DF, 26
de janeiro de 2022. TÂNIA DE ÁVILA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 15/2021 -NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); Processo: 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); e Processo: 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.,
CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd.
Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do
inciso II e V, § 1º, artigo 57, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos
documentos e justificativas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os
prazos de vigência e execução do Contrato nº. 015/2021 - SODF, celebrado em
31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no
Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica, drenagem
urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de bacias,
conforme normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial
descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo de
Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de
Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA. DA PRORROGAÇÃO: A partir da
assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até 02/06/2022, fica
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
30/09/2022. O prazo para execução fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 31/05/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará
ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da
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contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para
concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste
aditivo. DATA DE ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras
e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA,
na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB, E O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL – PMDF, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DE
AÇÕES DE POLICIAMENTO OSTENSIVO AMBIENTAL, FLUVIAL, LACUSTRE E
DE MANANCIAIS NA BACIA DO RIO DESCOBERTO, NAS RESERVAS INCRA,
DO SETOR MARANATA E EM CHÁCARAS EM TORNO DE BRAZLÂNDIA EM
PROCESSOS DE PARCELAMENTOS, COM BASE NA RESERVA BIOLÓGICA DO
DESCOBERTO.
Base legal: conforme as disposições do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93.
ASSINATURA: 24/01/2022. Processo 00054-00102168/2021-01. OBJETO: O presente
Termo de Cooperação tem por objeto a conjugação de esforços para a promoção de
intercâmbio, interação, complementação e cooperação técnico-operacional, entre a
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB e a POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, por meio do 1º
BATALHÃO DE POLICIAMENTO RURAL/BATALHÃO RURAL OESTE, com
vistas à execução, na Bacia do Rio Descoberto, nas Reservas do INCRA, no Setor
Maranata e em chácaras em torno de Brazlândia em processo de parcelamentos, de
ações policiais voltadas para a proteção dos recursos hídricos, bem como a prevenção e
a repressão a outros ilícitos dotados de capacidade para comprometer a preservação do
meio ambiente em decorrência de ações de intrusão em unidades de conservação e
proteção integral e Áreas de Proteção de Mananciais, em especial nas que se processem
o tratamento, armazenamento e distribuição de água ou tratamento de esgotos em
atenção às necessidades de saneamento da população do Distrito Federal. DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Não serão alocados recursos
orçamentários e financeiros para fazer frente ao presente Termo de Cooperação.
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO: A CEDENTE exercerá a fiscalização da
execução do presente Termo de Cooperação por intermédio da SSA – Superintendência
de Suporte Administrativo e para esse fim designa o empregado ANDRÉ CHERULLI
EDREIRA, matrícula 51.775-5, para Executor por parte da CAESB. VIGÊNCIA: 05
(cinco) anos, a contar da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal. ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO –
Presidente e ROBERTA ALVES ZANATTA – Diretora de Suporte ao Negócio. Pela
PMDF: Coronel MÁRCIO CAVALCANTE DE VASCONCELOS – Comandante Geral
da PMDF e Coronel QOPM BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA – Chefe
do Departamento de Logística e Finanças.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO (*)
ARP Nº 006/2022 – CAESB. Processo: 00092-00046688/2021-10. Pregão Eletrônico nº
302/2021 – CAESB. ASSINATURA: 20/01/2022. CONTRATANTE: Companhia de
Saneamento Ambiental do DF – CAESB. OBJETO: Aquisição de válvulas em ferro
fundido, na forma do Sistema de Registro de preços -SRP. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202. PROGRAMA DE TRABALHO/NATUREZA DE
DESPESA: 17.122.8209.8517/6977.33.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS:
11.101.000.000-3; CÓDIGO: 12.403.402.200-0; UG: 974.200. GESTÃO: 19.206.
PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir do primeiro dia
útil posterior ao recebimento/assinatura do instrumento que formaliza a contratação.
VIGÊNCIA: Validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias consecutivos,
contados a partir da data de sua assinatura, sendo obrigatório a sua publicação, incluídas
eventuais prorrogações, nos termos do art. 12 Decreto nº 39.103/2018. EMPRESAS
ADJUDICATÁRIAS: AVK VÁLVULAS DO BRASIL LTDA; VALOR: R$ 481.319,82
(quatrocentos oitenta e um mil e trezentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos) para
os itens 5, 13, 15, 17, 21, 25, 27 e 29; FERNANDES MANA MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS EIRELI, VALOR: R$ 157.137,53(cento e cinquenta e sete mil e cento
e trinta e sete reais e cinquenta três centavos) para o item 8, 10 e 12; HIDROLUNA
MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA; VALOR: R$ 461.751,23 (quatrocentos e
sessenta e um mil e setecentos e cinquenta e um reais e vinte e três centavos) para os itens
7, 9 e 11; LSI – LIBERTAS SOLUCOES EM CONTROLES DE VAZAO LTDA;
VALOR: R$ 54.908,06 (cinquenta e quatro mil e novecentos e oito reais e seis centavos)
para os itens 16, 20, 22, 28 e 30. ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE
SANTANA FILHO – Presidente e Roberta Alves Zanatta – Diretora de Suporte ao
Negócio. Pelas: AVK VÁLVULAS DO BRASIL LTDA: Cloves Vallenttin Pissutti
Júnior; FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI: Maria Iria
Fernandes; HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA: Francisco Luis
Koch; LIBERTAS SOLUCOES EM CONTROLES DE VAZAO LTDA: Diego Armando
Trevisan Rosa de Andrade.
_________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF nº 18, de 26 de janeiro de 2022, página 75.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9427. ASSINATURA: 25/01/2022. Processo 0009200012416202168. PE
nº 312/2021 - CAESB. OBJETO: Serviços contínuos de conservação de áreas operacionais,
manutenção civil predial preventiva e corretiva, e serviços correlatos à construção civil para
adequação de unidades operacionais do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) e do
Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) da CAESB e áreas de abrangência sob a
responsabilidade da Contratante DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO
12.203.205.300-3, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 541/2022, DATADO DE:
21/01/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 5.481.306,10 (cinco milhões e quatrocentos e
oitenta e um mil e trezentos e seis reais e dez centavos). VALOR DO CONTRATO: R$
10.962.612,26 (dez milhões e novecentos e sessenta e dois mil e seiscentos e doze reais e
vinte e seis centavos) VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 20 (vinte) mês(es).
FISCALIZAÇÃO: Edson Nery Brigagao, matrícula 51.333-4 gestor e Luciomar Costa
Boucher, matrícula 53213-4, Jose Daniel Paulo Da Silva, matrícula 51.888-3 para fiscais.
ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO - Presidente e
Carlos Eduardo Borges Pereira - DIRETOR DE OPERACAO E MANUTENCAO. Pela
ATLANTICO ENGENHARIA LTDA: João Bosco Barbosa de Faria.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9428. ASSINATURA: 25/01/2022. Processo 0009200009323202113.
PE nº 66/2021 - CAESB. OBJETO: Aquisição de ácido cítrico e metabissulfito de sódio,
na forma do Sistema de Registro de preços -SRP. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:
22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO
12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 463/2022, DATADO
DE: 18/01/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 310.504,50 (trezentos e dez mil e
quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos). VALOR DO CONTRATO: R$
310.504,50 (trezentos e dez mil e quinhentos e quatro reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s) e 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dia(s), respectivamente FISCALIZAÇÃO: WERLEY SOARES
SANTANA, matrícula 49.719-3 gestor e ADISON LUCIANO DA SILVA, matrícula
49605-7; CAROLINE ECCARD SARAIVA, matrícula 51917-0, RUBENS LEMES
CARNEIRO MACHADO, matrícula 53882-5; ROBSON MARINHO DE OLIVEIRA,
matrícula 50792-7; ALEANDRO SOARES FERNANDES DE SOUSA REIS, matrícula
51.719-4 para fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA
FILHO - Presidente e Roberta Alves Zanatta - DIRETORA DE SUPORTE AO
NEGÓCIO. Pela GR INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA: Gabriel Guedes Zinani.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022

O Pregoeiro da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do Pregão supracitado, processo 092-00029491/2021-53, realizado no
www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é o serviço de reparo, com
fornecimento de peças e materiais, em equipamentos dos Sistemas Industriais Elétricos,
Eletrônicos de Potência, de Telemetria e Automação, existentes no Sistema de
Abastecimento de Água - SAA e no Sistema de Esgotamento Sanitário - SES da Caesb,
como se segue: ORBITEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ:
37.168.895/0001-88, vencedora dos LOTES 1 e 2, com o valor total de R$ 2.175.966,15
(K=0,995. BDI = 31,68%).

SÍLVIO S. GONÇALVES SOARES

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00112-00030696/2021-00. ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS D.A - Nº 029/2022 - DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e
LÓGICA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA EIRELI. DO OBJETO: Constitui objeto do
presente a contratação direta de empresa para efetuar Upgrade de licença de software de
controle de ponto eletrônico Ponto Secullum 4 para Ponto Secullum Web Ultimate.
VALOR: R$ 48.890,00. Será pago mensalmente à Contratada a importância de R$
4074,17, nos primeiros 11 meses, e R$ 4.074,13 no décimo segundo mês. PRAZO:
Vigência 01 ano. RECURSOS: Nota de Empenho n° 2022NE00095, no valor de R$
48.890,00, Programa de Trabalho: 15.126.8209.1471.2499, Natureza da Despesa:
44.90.40, Fonte de Recurso: 220. DATA DA ASSINATURA: 25/01/2022. PELA
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Marco Antônio Ramos. PELA
CONTRATADA: Viviane Oliveira Trajano.

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 04018-00000055/2019-63. ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.E. Nº 032/2020 -
DJ/PRES/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e ELEVADORES VILLARTA
LTDA. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de
vigência e o Reajuste de valor do Contrato Originário. LOTE: 01. VALOR: Reajusta-se o
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 
 

   

                                                                             

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando alteração
financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); 
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo) e
PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº.
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante
denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura,
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na  Avenida Goianazes Qd.
12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ
AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, ar�go 65, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento altera
financeiramente o Contrato nº. 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol
Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e
readequação de bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as
exigências e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do
Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 –
DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência
104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
 

31 - Acréscimo no valor R$ 730.609,99 (setecentos e trinta mil seiscentos e nove reais e noventa e nove centavos),
equivalente a ~4,49%, totalizando ~13,59% do valor contratual.

 

3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 14.700.085,75 (quatorze milhões, setecentos mil
oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), passa a ser de R$ 15.430.695,74 (quinze milhões, quatrocentos e trinta mil seiscentos e
noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do
Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022),
82956085, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 82955968, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-
2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 82955827, que assevera em seu ar�go
5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não cons�tuindo limites
à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".

 

3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.,
no valor de R$ 730.609,99 (setecentos e trinta mil seiscentos e nove reais e noventa e nove centavos). Conforme Nota de Empenho nº.
0236/2022, emi�da em 28/03/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade Es�ma�vo, à conta da seguinte dotação orçamentária:
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UO: .................................................... 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ............ 15.451.6209.3058.0003

NATUREZA DA DESPESA: .................. 44.90.51

FONTE DE RECURSOS: ....................... 135

ID: ...................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e regulamentada
pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a implementação do Programa de
Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria público-privada e qualquer outro
instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou
inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor
global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento
e oitenta) dias.

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela contratada,
de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a 0,08%, por
dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a
gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira a ele
relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou
de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
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A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
 JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal
 
 

P/TESTEMUNHA:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

 

ANDREIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 05/04/2022, às 09:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 05/04/2022, às 10:58, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 05/04/2022, às 18:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 06/04/2022, às
14:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 83648823 código CRC= 815781F4.
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QUEIROS, 26.026.111/0001-60, 0361-004064/2017, RAIMUNDO NONATO GUEDES
FERRAZ, ***.164.768-**, 0361-006188/2016, JULIO DONIZZETI MATOS,
***.923.461-**, 0361-008268/2016, JULIO DONIZZETI MATOS, ***.923.461-**,
0450-000323/2015. Ficam os sujeitos passivos mencionados intimados a recolher o valor
da multa resultante do auto de infração. Com esteio no art. 59 da Lei nº 9.784/1999,
recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor recurso voluntário, à Junta
Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos postos de atendimento ao
cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 74, DE 06 DE ABRIL DE 2022
O CHEFE DA UNIDADE DE INSTRUÇÃO E ANÁLISE DE RECURSOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições previstas no art. 3º, do
Decreto nº 39.895, de 13 de junho de 2019, na Lei nº 6.302, de 16 de maio de 2019, com
fundamento no Art. 11, § 3º, da Lei nº 4.567, de 09 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA,
para fins de direito, as decisões dos julgamentos de primeira instância pelo
INDEFERIMENTO do(s) pedido (s) da (s) impugnação (ões) dos processos abaixo
relacionados na seguinte ordem: INTERESSADO, CPF/CNPJ, Nº PROCESSO
ADMINISTRATIVO: MARCOS JOSÉ DE MESQUITA, ***.169.891-**, 04017-
00030543/2021-48, 04017-00030543/2021-48, ***.372.341-**, 04017-00027529/2021-
67, LETÍCIA DO NASCIMENTO SILVA, ***.788.001-**, 04017-00001699/2022-01,
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL AFFONSO HELIODORO,
03.994.343/0001-07, 04017-00000277/2022-18, JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DE
ARAÚJO, ***.712.291-**, 04017-00033155/2021-19, FRANCISCO DA SILVA,
***.849.411-**, 04017-00033076/2021-16, MARCELO ALVES DA SILVA,
***.880.011-**, 04017-00027422/2021-19, GESSILEY DA SILVA RIOS, ***.773.731-
**, 04017-00033126/2021-57, CONDOMÍNIO DO BLOCO D SHCGN 714,
01.150.760/0001-48, 04017-00030326/2021-58, RAFAEL VIEIRA DE BRITO,
***.989.321-**, 04017-00020233/2021-15, SEBASTIÃO SILVA LINO, ***.392.501-**,
04017-00030131/2021-16, LARISSA MATOS RODRIGUES DE BRITO, ***.005.771-
**, 04017-00013040/2020-27, PAULO MOREIRA FERNANDES, ***.719.131-**,
04017-00019949/2021-70, FÁBIO ADELMAR PIRES, ***.414.841-**, 04017-
00006723/2021-17, R.B. CONSTRUÇÕES EIRELI, 26.201.954/0001-91, 04017-
00002744/2021-55, ALEX ANTONIO DE SOUSA AMARAL, ***.889.718-**, 04017-
00006808/2021-97, SILMONE BOTELHO BORGES, ***.599.731-**, 04017-
00005601/2022-86, ABADIA SONIA DE SOUZA, ***.013.401-**, 04017-
00009605/2021-52, DELVAIR FRANCISCO DA CRUZ, ***.814.076-**, 04017-
00003699/2021-56, JOSÉ RONALDO BARBOSA, ***.923.964-**, 04017-
00005166/2022-90, CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS E COSTA, ***.675.801-**,
04017-00016460/2020-65, CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS E COSTA,
***.675.801-**, 04017-00016466/2020-32, JAQUELINE SOUSA BITTENCOURT,
***.788.901-**, 04017-00034080/2021-93, ANTONIO DE DEUS GOMES
FERNANDES, ***.748.751-**, 04017-00030382/2021-92, IGREJA BATISTA
MINISTÉRIO DA GRAÇA, 03.072.319/0001-10, 04017-00012882/2020-61, OBA
HORTIFRUTI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE FRUTAS LTDA, 38.030.169/0012-
10, 0361-002976/2016, CONDOMÍNIO DO BLOCO K DA SQS 108, 01.641.679/0001-
60, 0361-004812/2016, IMPERIAL CERVEJARIA COMERCIAL LTDA ME,
11.039.010/0001-57, 0361-002968/2016, SUELY LOPES DE OLIVEIRA, ***.954.644-
**, 04017-00014125/2021-11, PRIMAVIA MOTORS LTDA, 21.043.592/0003-60, 0361-
004227/2017, NEY NATAL DE ANDRADE COELHO,***.648.301-**, 0361-
002256/2016, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ÁGUIAS,
03.875.353/0001-23, 0361-002214/2016, VALMIR CARVALHO CURVINA,
***.657.251-**, 04017-00027959/2021-89. Com esteio no art. 59, da Lei nº 9.784/1999,
recepcionada pela Lei nº 2.834/2001, o prazo para interpor Recurso Voluntário, á Junta
Administrativa de Recurso - JAR, é de 10 (dez) dias em um dos Postos de Atendimento ao
Cidadão da Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal -
DF LEGAL.

MARCUS CESAR MACHADO DE CARVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO
CONTRATO Nº 15/2021 - NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); Processo 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); Processo 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo) e
Processo 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na
Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP
74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo da alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das
Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2, incluindo

pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e
vertical e readequação de bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais
condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e
informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc.
51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de
Referência 104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no valor R$ 730.609,99 (setecentos e trinta mil
seiscentos e nove reais e noventa e nove centavos), equivalente a ~4,49%, totalizando
~13,59% do valor contratual. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de
R$ 14.700.085,75 (quatorze milhões, setecentos mil oitenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos), passa a ser de R$ 15.430.695,74 (quinze milhões, quatrocentos e trinta mil
seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária
Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 06 de
10/01/2022), 82956085, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934, de 05/08/2021 (DODF nº
148, de 06/08/2021), 82955968, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal -
PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020 (DODF
Suplemento ao de nº 21, de 30/01/2020), 82955827, que assevera em seu artigo 5º, que:
"Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023
são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado
em favor da empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor
de R$ 730.609,99 (setecentos e trinta mil seiscentos e nove reais e noventa e nove
centavos). Conforme Nota de Empenho nº 0236/2022, emitida em 28/03/2022, sob o
evento nº 400091, na modalidade Estimativo, à conta da seguinte dotação orçamentária:
UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.3058.0003, NATUREZA DA
DESPESA: 44.90.51, FONTE DE RECURSOS: 135 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA:
06 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE
OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela
CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato 9077/2019, publicado no DODF em 13 de maio de 2019.
ASSINATURA: 06/04/2022.PREÇO/VALOR: Acréscimo de R$ 93.406,49 (noventa e
três mil e quatrocentos e seis reais e quarenta e nove centavos), passando o total contratual
de R$ 9.709.004,76 (nove milhões e setecentos e nove mil e quatro reais e setenta e seis
centavos) para R$ 9.802.411,25 (nove milhões e oitocentos e dois mil e quatrocentos e
onze reais e vinte e cinco centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de
Santana Filho – Presidente e Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio.
Pela BRASÍLIA SEGURANÇA S/A: Glauco Carvalho Souza.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2021

Processo: 092-00032945/2021. OBJETO: Serviço de revitalização da torre de equilíbrio
da Elevatória de Água Bruta da Granja do Torto – EAB.TOR.001. CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA:
33.90.39; Código de Aplicação: 12.203.205.300-3. FONTE DE RECURSO: Recursos
próprios da Caesb, código: 11.101.000.000-3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 120 dias.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 dias. ABERTURA: 03/05/2022, às 09 horas no site
https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis nos sites: www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e
https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia 08/04/2022. Fone: (61) 3213-7164, E-
mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022

Processo: 092-00014971/2022. OBJETO: Aquisição de bombas helicoidais a serem
instaladas na ETA Corumbá. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6209.1827/0001; NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51; Código de Aplicação:
22.202.013.041-4. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios de Investimentos - REPI,
código: 21.101.100.000-6. ENTREGA: 90 dias. NOVA DATA DE ABERTURA:
20/04/2022, às 09 horas no site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200).
INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do
dia 08/04/2022. Fone: (61) 3213-7164, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

LUDYMILLA RODRIGUES NUNES
Pregoeira
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 

   

                                                                             

 

QUARTO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF .
PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); 
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo) e 
PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº.
00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, representado por
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa
COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd.
Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO
DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Em observância ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ao art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93, e com
fundamento nos documentos e jus�fica�vas da área técnica responsável junto aos autos, e sob o amparo do Parecer Jurídico n.º 199/2021
- PGDF/PGCONS (61681585), o presente aditamento altera financeiramente, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, o Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a
contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo
pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de bacias, conforme
normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e
especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do Termo de Referência 104
(doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da
Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
 

3.1 - Fica suplementado o valor contratual, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da variação de preço
de diversos insumos da curva A, conforme Relatório Técnico - SODF/SUAF/UNEOBRAS (83795485), no limite de valor de análise de variação
de preço de todos os itens contratuais, na quan�a de R$ 4.456.440,16 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil,
quatrocentos e quarenta reais e dezesseis centavos), conforme Planilha de Custos unitários anexada (Id. 83520233) ao presente.

 

3.2 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 15.430.695,74 (quinze milhões, quatrocentos e trinta
mil seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos), passa a ser de R$ 19.887.135,90 (dezenove milhões, oitocentos e
oitenta e sete mil cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento
Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de
10/01/2022), 84402389, em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº
6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 84402285, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o
período 2020-2023, ins�tuído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 84402113, que assevera
em seu ar�go 5º, que: "Os valores financeiros e as metas �sicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são es�ma�vos, não
cons�tuindo limites à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". 
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3.3 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.,
no valor de R$ 4.456.440,16 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta reais e dezesseis centavos),
conforme Nota de Empenho nº. 0317/2022, emi�da em 19/04/2022, sob o evento nº. 400091, ambos na modalidade Es�ma�vo, à conta
da seguinte dotação orçamentária:

 

UO: .................................................... 22101

PROGRAMA DE TRABALHO: ............. 15.451.6209.3058.0003

NATUREZA DA DESPESA: .................. 44.90.51

FONTE DE RECURSOS: ...................... 135

ID: ..................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA IMPOSSIBILIDADE DE NOVO REEQUILÍBRIO POR MESMA CAUSA
 

O presente aditamento dá fim a qualquer pretensão de reequilíbrio do contrato fundamentado no art. 65, II, "d", da Lei n.
8.666/93, por fato ocorrido até a data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

6.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a implementação do
Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria público-privada e qualquer
outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou
inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor
global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento
e oitenta) dias.

 

6.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela contratada,
de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020.

 

6.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a 0,08%, por
dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a
gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira a ele
relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou
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5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que cons�tuam prá�ca ilegal
ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento.

 
 

P/ DISTRITO FEDERAL:
 

LUCIANO CARVALHO DE OIVEIRA 
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/ CONTRATADA:
JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal
 

P/ TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA
CPF: 334.251.911-87

 

 
“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 27/04/2022, às 14:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 27/04/2022, às 16:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉIA YAMIM RODRIGUES DA CUNHA -
Matr.0043496-5, Coordenador(a) de Controle Contratual, em 27/04/2022, às 16:20, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 27/04/2022, às
17:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 85045118 código CRC= DE1F8EB4.
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DF-001/DF-250/DF-015. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que consta do processo
acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;
ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação;
Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme o valor acima
discriminado, em favor de CEB ILUMINAÇÃO PUBLICA E SERVIÇOS S.A.. Em 26 de
abril de 2022. FAUZI NACFUR JÚNIOR, Diretor Geral.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00113-00005587/2022-07. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 4.044,00 (quatro mil quarenta e quatro reais). Objeto do Processo:
CURSO POLO GERADOR DE TRÂNSITO. O Diretor Geral do DER/DF, à vista do que
consta do processo acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a
inexigibilidade de licitação; Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do
Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota
de empenho conforme o valor acima discriminado, em favor de Instituto de Mobilidade e
Educação Plano - IMEP/Planotran. Em 26 de abril de 2022. FAUZI NACFUR JÚNIOR,
Diretor Geral.

RETIFICAÇÃO
Na Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, publicada no DODF n° 77, de 27 de abril de
2022, página 59, ONDE SE LÊ: “...em favor de CEB Iluminação Pública e Serviços S.A...”,
LEIA SE: “...em favor de Companhia Energética de Brasília...”.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMAGENS DE TRÂNSITO PARA EXIBIÇÃO EM
TELEVISÃO ABERTA Nº 07/2022

Processo: 00113-00007437/2022-20 - PERMITENTE: DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 00.070.532/0001-03;
PERMISSIONÁRIA: SISTEMA DE COMUNICACAO ACHEI LTDA (TV CULTURA
BRASÍLIA-DF), CNPJ: 37.664.837/0001-45; OBJETO: O objeto do presente instrumento é
o licenciamento, pela PERMITENTE à PERMISSIONÁRIA, sem exclusividade e no
Distrito Federal, de imagens do trânsito da região integrada de desenvolvimento do Distrito
Federal e Entorno para exibição em Televisão Aberta, durante o prazo de licenciamento.-
PRAZO DE PERMISSÃO: 01/05/2022 a 01/05/2027, DATA DA ASSINATURA:
27/04/2022- ASSINANTES: Pelo DER/DF: Eng.º FAUZI NACFUR JUNIOR; Pelo
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ACHEI LTDA (TV CULTURA - BRASÍLIA-DF):
VALDIVINO ALVES MAIA.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022
A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de permanente - aquisição de
equipamentos manuais específicos para as atividades de mecânica de montagem e
desmontagem de motocicletas, tudo conforme especificações no Termo de Referência e
anexos do Edital. Processo SEI 00113-00005016/2021-83. Data e horário para recebimento
das propostas: até 09h00min do dia 19 de maio de 2022, com valor estimado de R$
47.356,64.

Brasília/DF, 25 de abril de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA Nº 05/2022

A presente licitação que tem por objeto a contratação de empresa especializada para
implantação e adequação do sistema viário de acesso ao Noroeste, na rodovia DF-003
(EPIA-NORTE) e Via STN (Setor Terminal Norte), incluindo as interligações com as Vias
W9 e W7 (SHCNW - Trecho 1) e ao TAN (Terminal Asa Norte - BRT Norte). Processo
SEI nº 00113-00002592/2022-50. Fica suspensa em atendimento a determinação contida no
item II, da Decisão nº 1583/2022-TCDF, de 27 de abril de 2022.

Brasília/DF, 27 de abril de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021

Processo: 0113-009709/2010.
Tornamos público o resultado da Fase de Habilitação, referente à TOMADA DE PREÇOS
supracitada. A Comissão declara inabilitada a empresa BSBLUX ENGENHARIA LTDA,
pelo descumprimento ao item 3.4.2.3.1 do edital. Tendo em vista o art. 48, § 3º da Lei
8.666/93 a Comissão abre o prazo de 08 (oito) dias úteis para entrega de nova
documentação por parte da empresa participante.

Brasília/DF, 28 de abril de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente da Comissão

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 04/2022

Processo: 00113-00002572/2022-89.

Tornamos público o resultado da Fase de Habilitação, referente à CONCORRÊNCIA

supracitada. A Comissão declara inabilitada a empresa JF CONSTRUTORA E SERVIÇOS

EIRELI, pelo descumprimento ao item 3.4.3.5 do Edital e habilitadas as demais empresas

participantes do certame. Fica marcada para o dia 09.05.2022 às 10:00 horas a abertura das

propostas de preços, caso não seja interposto recurso.

Brasília/DF, 28 de abril de 2022

REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS
PRAZOS AO CONTRATO Nº 04/2017

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
Processo: 112.004.750/2016 (Licitação, Contrato e 1º Aditivo); Processo:
00110.00000072/2018-19 (2º Aditivo); Processo: 00110.00004627/2017-11 (3º Aditivo);
Processo: 00110-00000266/2019-97 (4º e 12º Aditivo); Processo: 00110-00003584/2019-18
(5º, 6º e 7º Aditivo); Processo: 00110-00000354/2020-22 (8º Aditivo); Processo: 00110-
00002631/2020-31 (9º Aditivo); e Processo: 00110-00003367/2020-53 (10º, 11º e 13º
Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X HYTEC CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E
INCORPORAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 02.141.279/0001-59, com sede na SIA Trecho 17,
Rua Via IA 04, Lote 1580, Prédio A - Guará, Brasília /DF, CEP 71.200-010. DO OBJETO:
Sob o amparo do item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal, dos artigos 57, § 1º e §2º, e 73, inciso I, todos da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem
como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento
prorroga o prazo de vigência do Contrato nº. 004/2017-SINESP, celebrado em 28/03/2017 e
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 29/03/2017, e que tem por objeto a
execução de serviços de pavimentação e drenagem/urbanização no Setor Habitacional
Bernardo Sayão, no Distrito Federal - DF LOTE 03, consoante especifica o Edital de
Concorrência n°. 023/2014 – ASCAL/PRES/NOVACAP. DA PRORROGAÇÃO: A partir
da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até 21/04/2022, fica
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
19/08/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente
prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme
manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 27
de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA:
CRISTOVÃO GOMES PEREIRA, na qualidade de Sócio Diretor.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 15/2021

Processo: 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); Processo: 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); Processo: 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
Processo: 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo) e Processo: 00110-00002377/2021-52
(4º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na Avenida
Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-
100. DO OBJETO: Em observância ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ao
art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93, e com fundamento nos documentos e
justificativas da área técnica responsável junto aos autos, e sob o amparo do Parecer
Jurídico n.º 199/2021 - PGDF/PGCONS (61681585), o presente aditamento altera
financeiramente, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, o Contrato nº. 015/2021
- SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de
Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo
pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e
vertical e readequação de bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais
condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e
informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc.
51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993. DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Fica suplementado o valor contratual, na forma de
reequilíbrio econômico-financeiro, em razão da variação de preço de diversos insumos da
curva A, conforme Relatório Técnico - SODF/SUAF/UNEOBRAS (83795485), no limite
de valor de análise de variação de preço de todos os itens contratuais, na quantia de R$
4.456.440,16 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e
quarenta reais e dezesseis centavos), conforme Planilha de Custos unitários anexada (Id.
83520233) ao presente. Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
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15.430.695,74 (quinze milhões, quatrocentos e trinta mil seiscentos e noventa e cinco reais

e setenta e quatro centavos), passa a ser de R$ 19.887.135,90 (dezenove milhões, oitocentos

e oitenta e sete mil cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), e a despesa ocorrerá

com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei

Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento

ao nº 6 de 10/01/2022), 84402389, em conformidade com as disposições da Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021

(DODF nº 148 de 06/08/2021), 84402285, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito

Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020

(DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 84402113, que assevera em seu artigo 5º,

que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-

2023 são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis

orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso aditado foi totalmente empenhado

em favor da empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor

de R$ 4.456.440,16 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e

quarenta reais e dezesseis centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0317/2022, emitida

em 19/04/2022, sob o evento nº. 400091, ambos na modalidade Estimativo, à conta da

seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:

15.451.6209.3058.0003, NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51, FONTE DE RECURSOS:

135 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA: 27 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e

Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, na

qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 297/2021

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do

pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, processo n° 092-

00044556/2021 cujo objeto é Aquisição de EPIs, materiais de segurança e proteção diversos

(avental, bandeirola, boné, bota, camisa, capacete, fita, dentre outros)., da forma que se segue:

Empresa DEBRIN BRASIL LTDA, CNPJ: 00.658.540/0001-67, vencedora dos itens 5 e 6

com o valor total de R$ 6.558,56; Empresa Neusa Ana de Paula da Silva - ME, CNPJ:

01.123.467/0001-91, vencedora dos itens 11 e 12 com o valor total de R$ 6.840,00; Empresa

CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ: 14.566.765/0001-06, vencedora

dos itens 29 e 30 com o valor total de R$ 2.281,08; Empresa ETOILE MARCHE EN

GENERAL MATERIAIS E SERVICOS EM GERAL - EIRELI, CNPJ: 19.100.628/0001-97,

vencedora dos itens 15, 16, 18 e 39 com o valor total de R$ 5.633,31; Empresa CONEXAO

CHINELOS - CONFECCOES EIRELI, CNPJ: 20.919.806/0001-95, vencedora dos itens 7 e 8

com o valor total de R$ 7.207,21; Empresa KSA FORTE COMERCIO DE PRODUTOS DE

INFORMATICA LIMITADA, CNPJ: 21.291.860/0001-00, vencedora dos itens 1 e 2 com o

valor total de R$ 680,40; Empresa R.P. FERRAGENS LTDA, CNPJ: 29.309.583/0001-19,

vencedora dos itens 9, 10 e 40 com o valor total de R$ 1.925,67; Empresa DINAMICA

DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS EIRELI,

CNPJ: 37.544.176/0001-14, vencedora dos itens 23, 24, 35 e 36 com o valor total de R$

4.607,80 . Os itens 3, 4, 13, 14, 17, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33, 34, 37 e 38

restaram fracassados ou desertos.

SÍLVIO S. GONÇALVES SOARES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do

pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é a

aquisição de materiais em aço para adutoras e redes de água e esgoto (flange, parafuso, porca e

tubo), na forma do Sistema de Registro de Preços - SRP, da forma que se segue: Empresa

NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora

dos itens 1, 2 com o valor total de R$ 6.806,40; Empresa ARGOS LTDA CNPJ:

42.262.411/0001-03, vencedora dos itens 13, 14 com o valor total de R$ R$ 8.127,93. Os itens 3,

4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32

restaram fracassados ou desertos.

DIEGO PIRINEUS PATTI

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022

A Pregoeira da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do

pregão supracitado, Processo 092.00062685/2021-50, realizado no www.gov.br/compras, UASG

974200, cujo objeto é o serviço de tráfego de dados M2M especial (máquina a máquina),

utilizando tecnologia GSM/GPRS (2G) WCDMA/HSPA (3G) LTE/LTE-A (4G), como segue:

DATATEM SOLUCOES LTDA, CNPJ 17.530.505/0001-60, vencedora dos itens 1 e 2, com o

valor total de R$ 129.000,00.

ELIZABETH DUARTE ALVES

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00112-00022098/2021-59. ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA D.U Nº 059/2021 –
DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e CONSTRUTEQ CONSTRUÇÃO
TERRAPLANAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. DO OBJETO: O
presente Termo Aditivo objetiva o Reequilibrio econômico e financeiro do Contrato
originário. LOTE: 01. VALOR: Reequilibra-se o Contrato em R$ 855.462,96. Após os
ajustes descritos no presente Termo Aditivo o valor do Contrato passará de R$
6.256.423,87, para R$ 7.111.886,83. RECURSOS: Nota de Empenho 2022NE00909, no
valor de R$ 855.462,96, Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da
Despesa 44.90.51 Fonte de Recurso: 161. DATA DA ASSINATURA: 27/04/2022. PELA
NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e André Luiz Oliveira Vaz. PELA
CONTRATADA: Bruno Amadeu Freitas Cavalcante.

EXTRATO DE ATA

Processo: 00112-00019707/2020-10. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n.º 012/2022 - D.U.

Lotes: 01, 02 e 03. CONTRATANTES: NOVACAP e BIOVETOR SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS -EIRELI. VALOR: R$ 4.241.496,60. DO PRAZO: 12 meses. DATA DA

ASSINATURA: 28/04/2022. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e André

Luiz Oliveira Vaz. PELA CONTRATADA: Leandro Jorge Buehring. As especificações do

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 035/2020 – DECOMP/DA/NOVACAP, poderão

ser consultadas na respectiva Ata publicada no sitio da NOVACAP (www.novacap.df.gov.br/).

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

Procedimento Licitatório Eletrônico nº 008/2022 – DECOMP/DA – do tipo menor preço
global - modo de disputa aberto, para contratação de empresa especializada para construção
do Refeitório da Novacap, localizado no Setor de Áreas Públicas - Lote B, Avenida do
Celacap, em frente à Prefeitura, Guará / DF, devidamente especificado no Projeto Básico e
no Edital e seus anexos - Valor estimado da contratação R$ 3.978.983,35 processo 0112-
00022933/2021-51. Data e horário da licitação: 20 de maio de 2022 - às 09horas. O
Departamento de Compras da NOVACAP torna público que realizará a licitação acima e
que o Edital e seus anexos poderão ser retirados exclusivamente nos sites www.licitacoes-
e.com.br e www.novacap.df.gov.br. Contatos e informações: telefones nº (061) 3403-2321
ou (061) 3403-2322 e e-mail dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de abril de 2022
LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E APOIO OPERACIONAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO (UASG) 926523

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

O Governo do Distrito Federal por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL DO

DISTRITO FEDERAL - SEAGRI/DF, torna público a ABERTURA da licitação do tipo,

Menor Preço Unitário por item, na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com

previsão de abertura do certame para 18/05/2022, 09h30min, horário de Brasília, processo

00070-00005497/2021-34, realizado de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, e, subsidiariamente, com Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, não sendo aplicável a

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o art. 191 desta Norma, para fins de

correções no Edital. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para implantação de

tubulação no trecho final no canal localizado no Núcleo Rural do Rodeador na Região

Administrativa de Brazlândia-DF, de acordo com o detalhamento descrito no item 4, do

Termo de Referência, (Projetos Executivos), com valor Total estimado de R$ 6.695.693,58

(seis milhões seiscentos e noventa e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e cinquenta

e oito centavos). O aviso de LICITAÇÃO e o EDITAL poderá ser retirado a partir da sua

publicação no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br. e portal da SEAGRI/DF,

www.agricultura.df.gov.br, “Edital”. No portal da SEAGRI/DF, www.agricultura.df.gov.br,

“Edital”. consta todos os projetos e planilhas necessários ao conhecimento do objeto e

formulação da proposta. Havendo dúvida solicitar demais documentos referente ao processo

no E-mail: pregoes@seagri.df.gov.br.

NATANAEL FÉLIX DOS SANTOS

Pregoeiro
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Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos
do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação dos prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00001442/2022-11 (5º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do ar�go 57, § 1º, incisos IV e V , da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2
, incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de
bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências
e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do
Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 –
DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias corridos, contados a par�r de 30/09/2022, vencendo-se, portanto, em 29/12/2022.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
29/08/2022.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.
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3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e
com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias.

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
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deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:
JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal

 

 

P/ TESTEMUNHAS:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 25/05/2022, às 11:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Assessor(a) Especial., em 25/05/2022, às 11:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 26/05/2022, às 08:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 27/05/2022, às
11:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 87225014 código CRC= DB2B1B55.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00001442/2022-11 Doc. SEI/GDF 87225014



SECRETARIA DE ESTADO DE

OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2022, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 09/2002

EXECUÇÃO DE OBRAS

Processo: 00110-00001466/2022-62 – PARTES: DF/SODF e o SURFACE

ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, CNPJ nº 09.491.927/0001-46.

PROCEDIMENTO: O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de

Pregão Eletrônico Nº 002/2021 (75876068), Ata de Registro de Preços n° 001/2022

(81378312), e Proposta (80354603) e da Lei nº 8.666 21.06.93, da Lei 10.520/2002 e do

Decreto Federal 10.024/2019 e Termo de Referência. OBJETO: O Contrato tem por

objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos

(topografia e mapeamento aéreo RTK), para os locais onde serão desenvolvidos os

projetos e a fiscalização de obras diversas (de responsabilidade da SODF), de

infraestrutura urbana, OAE, OAC e edificações / urbanismo, no âmbito do Distrito

Federal, em 02 (dois) lotes de serviços, contratação de Empresa Especializada para a

execução dos serviços topográficos e de mapeamento aéreo RTK (com fornecimento de

material, mão de obra e equipamentos), de acordo com o Sistema SIRGAS 2000,

destinados à elaboração de projetos e à fiscalização/acompanhamento das obras sob a

responsabilidade da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal –

SODF e estudos topográficos, a serem executados sob demanda eventual, visam (visando)

subsidiar as atividades inerentes ao desenvolvimentos dos Projetos de Infraestrutura

Urbana, assim como no auxílio na condução dos serviços de fiscalização de obras (análise

prévia do terreno e interferências, marcações - cadastramento/estaqueamento,

dimensionamento dos serviços de terraplenagem, pavimentação e drenagem, contra-

provas e avanços físicos entre outros), sob responsabilidade da SODF. Lote 01-

Levantamento Planialtimétrico Cadastral Georreferenciado e Mapeamento Aéreo RTK,

conforme Anexo I (86131446), consoante especifica do Edital de Licitação de Pregão

Eletrônico Nº 002/2021 (75876068), Ata de Registro de Preços n° 001/2022 (81378312), e

Proposta (80354603) e da Lei nº 8.666 21.06.93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal

10.024/2019, que passam a integrar o presente Termo. FORMA E REGIME DE

EXECUÇÃO: O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preço unitário, conforme art. 6º, VIII, b) da Lei 8666/93, em conformidade com o

Edital, Projetos, Termo de Referencia e Normas Técnicas da ABNT. VALOR: R$

684.951,99 (seiscentos e oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e noventa

e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 22.101;

Programa de Trabalho: 15.451.6208.1968.0018; Natureza da Despesa: 33.90.35; Fonte de

Recursos: 100. O empenho inicial a favor da CONTRATADA importa em R$ 684.951,99

(seiscentos e oitenta e quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e noventa e nove

centavos), conforme Nota de Empenho nº. 0390, emitida em 11/05/2022, sob o evento nº

400091, na modalidade estimativo. PRAZO/VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de

1140 (mil cento e quarenta) dias, a contar da data de sua assinatura. O período de execução

é de 270 (duzentos e setenta) dias, a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços,

emitida pela SUAF/SODF. O prazo máximo para início da efetiva prestação dos serviços é

de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva Ordem de

Serviço. PUBLICAÇÃO E REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à

publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial do Distrito

Federal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser

providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Obras e

Infraestrutura do Distrito Federal. DATA DE ASSINATURA: 27 de maio de 2022.

SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA na qualidade de

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: LEONARDO

LEÃO GIACOMIN, na qualidade de Representante.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO

CONTRATO Nº 15/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); Processo: 00110-

00003008/2021-87 (1º Aditivo); Processo: 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);

Processo: 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); Processo: 00110-00002377/2021-52 (4º

Aditivo); e Processo: 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA

DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X

COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,

com sede na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de

Goiânia/GO, CEP 74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, § 1º, incisos IV

e V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos documentos e justificativas,

parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e

execução do Contrato nº 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no

Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de

empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol

Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios,

calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de bacias, conforme normas

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e

ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,

quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo de Referência 104

(doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 /

2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo

Aditivo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias corridos,

contados a partir de 30/09/2022, vencendo-se, portanto, em 29/12/2022. O prazo para

execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em

29/08/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A

presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco

estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício,

conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE

ASSINATURA: 27 de maio de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO

CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e

Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA,

na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS

AO CONTRATO Nº 19/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 00110-00001255/2020-68 (Licitação e Contrato); Processo: 112.002.669/2017 (1º

Adivo); e Processo: 00110-00000711/2022-14 (2º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X

CONSÓRCIO G4 - Vicente Pires - CNPJ nº 42.370.214/0001-08, composto pelas

empresas: CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (empresa líder), CNPJ

nº CNPJ: 03.186.991/0001-37, com sede na SIA TRECHO 03 LOTES 625/695 EDIFÍCIO

SIA CENTRO EMPRESARIAL, BLOCO C, SALA 329, CEP 71.200- 030;

CONSTRUTORA ARTEC S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ nº

00.086.165/0001-28 com sede na SIA Sul, Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15 —

Mezanino, Brasília-DF, CEP 71.205-060; EB INFRA CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº

08.448.846/0001-09, com sede SMC, quadra 6, lotes: 20, 22 e 24 — Ceilândia-DF, CEP:

72.265-725 e LAN EMPREENDIMENTOS E OBRAS, CNPJ nº 20.025.738/0001-10, com

sede Área ADE Conjunto 20, Lote 03, Sala 104, Aguas Claras, Brasília/DF, CEP 71.989-

300 DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, § 1º, incisos II e IV, da Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, bem como dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o

presente prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº 019/2021 - SODF,

celebrado em 18/06/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 20 de junho

de 2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de

Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Vicente Pires, incluindo pavimentação

asfáltica, rotatórias, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical

e implantação de uma galeria subterrânea, em Tunnel Liner, em Lote Único, consoante

especifica o Edital de Concorrência nº 009 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 50052889), da

Proposta de doc. 60061323 e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e o Termo de

Referência 99 (doc. 49568753), que passam a integrar o presente Termo. DA

PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o contrato principal com

vigência até 20/06/2022, fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos,

vencendo-se, portanto, em 19/12/2022. O prazo para execução fica prorrogado por mais 180

(cento e oitenta) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 24/10/2022. O presente Termo

Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no

direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de

prazo (i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos

autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 27 de maio de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo

DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de

Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: ALDOMAR PEREIRA DE MATOS, na

qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS

BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 04/2017

Processo: 00110-00001794/2020-05 (1º Aditivo) e Processo: 00110-00003419/2021-72 (2º

Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

DO DISTRITO FEDERAL X HYTEC CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E

INCORPORAÇÃO LTDA., CNPJ nº 02.141.279/0001-59, com sede na SIA Trecho 17,

Rua Via IA 04, Lote 1580, Prédio A - Guará, Brasília /DF, CEP 71.200-010. DO

OBJETO: Em observância ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ao art. 65,

inciso II, alínea "d", § 5º, da Lei nº 8.666/93 e sob o amparo da Portaria nº 85, de 17 de

maio de 2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 093, de 20 de

maio de 2019, em conjunto com a Instrução de Serviço nº 10/2019 do Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT, e suas alterações, bem como, dos

documentos e justificativas da área técnica responsável junto aos autos, o presente

aditamento altera financeiramente o Contrato nº 004/2017-SINESP, celebrado em

28/03/2017 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 29/03/2017, e que tem por

objeto a execução de serviços de pavimentação e
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos do
Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação dos prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001442/2022-11 (5º Adi�vo); e
PROCESSO Nº. 00110-00002299/2022-77 (6º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
 

Sob o amparo do ar�go 57, § 1º, incisos I e IV , da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
jus�fica�vas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2
, incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de
bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências
e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do
Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 –
DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
 

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 90 (noventa)
dias corridos, contados a par�r de 29/12/2022, vencendo-se, portanto, em 29/03/2023.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
28/11/2022.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.
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3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
 

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.
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P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:
JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal

 

 

P/ TESTEMUNHAS:
 

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
CPF: 779.236.265-53

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA - Matr.0156998-8,
Assessor(a)., em 26/08/2022, às 16:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Assessor(a) Especial., em 26/08/2022, às 16:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 26/08/2022, às 17:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 26/08/2022, às
17:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 94325166 código CRC= A231CF3C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF
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3306-5060

00110-00002299/2022-77 Doc. SEI/GDF 94325166



Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de
06/01/2021 (DODF Edição Extra nº 1-A, de 06/01/2021), 63469296, já adicionada dos
créditos oriundos do Decreto nº 42.055, de 30/04/2021 (DODF Edição Extra nº 39-A),
63473097, cujas diretrizes são objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 63469050,
em consonância às disposições previstas no Plano Plurianual - PPA 2020-2023, instituído
pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020, (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
63468813, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites
à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". 3.2 - A
partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA, subitem 3.1 e 3.3 do Décimo Terceiro Termo Aditivo de
Alteração Financeira, publicado em 08/03/2022, DODF nº 45, página 61, do Contrato nº
004/2016-SINESP, para atender o que consta do Processo nº 00110-00001916/2022-17,
em conformidade com a manifestação dos executores do contrato (Despacho 90934937).
Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ: "3.1 -
Acréscimo no valor R$ 9.020.050,71 (nove milhões, vinte mil cinquenta reais e setenta e
um centavos), equivalente a ~4,51%, totalizando ~ 17,78% do valor contratual. 3.2 -
Supressão no valor R$ 1.721.301,04 (um milhão, setecentos e vinte e um mil trezentos e
um reais e quatro centavos), equivalente a ~0,86%, totalizando ~ 3,36% do valor
contratual. 3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
224.801.132,28 (duzentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e um mil cento e trinta e
dois reais e vinte e oito centavos), passa a ser de R$ 232.099.881,95 (duzentos e trinta e
dois milhões, noventa e nove mil oitocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco
centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual
do Distrito Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022,
Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 81033075, em consonância ao
Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei
nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81032997, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação
das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".”. LEIA-SE: "3.1 -
Acréscimo no valor R$ 8.985.912,38 (oito milhões, novecentos e oitenta e cinco mil
novecentos e doze reais e trinta e oito centavos), equivalente a ~4,49%, totalizando ~
17,36% do valor contratual. 3.2 - Supressão no valor R$ 1.721.301,04 (um milhão,
setecentos e vinte e um mil trezentos e um reais e quatro centavos), equivalente a
~0,86%, totalizando ~ 3,36% do valor contratual. 3.3 - Após este aditamento, o valor
global do Contrato que era de R$ 222.876.737,38 (duzentos e vinte e dois milhões,
oitocentos e setenta e seis mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos),
passa a ser de R$ 230.141.348,72 (duzentos e trinta milhões, cento e quarenta e um mil
trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº
148 de 06/08/2021), 81033075, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal -
PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF
Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81032997, que assevera em seu artigo 5º, que:
"Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023
são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais".”. DA VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
26 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: RODRIGO MAGALHÃES DE
PINHO, na qualidade de Representante Legal do Consórcio.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 011/2020 - (SIGGO 041488)

Processo SEI Nº 00110-00001300/2020-84. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa GILBERTO
BEZERRA BRANDÃO - EPP (PONTUAL RELÓGIOS). Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato nº 011/2020, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
compreendendo o período de 27/08/2022 a 26/08/2023 e aplicar o reajuste de 11,8867%,
correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
acumulado nos últimos 12 (doze) meses. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.517,45
(dois mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: pela
CONTRATADA, Gilberto Bezerra Brandão, na qualidade de Proprietário e pela
CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO
CONTRATO Nº 015/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo); e
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA
BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com
sede na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO,
CEP 74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, § 1º, incisos I e IV , da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas, parte integrante dos
autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das
Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo
pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e
vertical e readequação de bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais
condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e
informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc.
51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal fica
prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir de 29/12/2022,
vencendo-se, portanto, em 29/03/2023. O prazo para execução fica prorrogado por mais
90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 28/11/2022. O presente Termo
Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no
direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem
de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada
nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO
CELESTINO DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

DO 12º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

6º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, 7º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
FINANCEIRA, 1º, 2º, 3º e 4º TERMOS ADITIVOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS
BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 019/2016-SINESP

PROCESSO Nº 110.000.206/2016 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00112-
00013995/2018-76 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001407/2018-16 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00112-00024079/2018-61 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00001894/2019-90 (4º, 8º, 9º, 10º, 11º e 13º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00000243/2020-16 (5º, 6º e 12º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001107/2020-43 (7º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00001886/2022-49 (14º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSTRUTORA ARTEC S/A, CNPJ nº 00.086.165/0001-28, com sede na
SIA Sul Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15, Mezanino - Brasília/DF, CEP 71.205-060. DO
OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, incisos I e IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, e
dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga
os prazos de vigência e execução do Contrato nº 019/2016-SINESP, bem como retifica as
planilhas elencadas a seguir: I - Das planilhas e dos valores e percentuais constantes da
Cláusula Terceira, subitens 3.1, 3.2 e 3.3 do Sétimo Termo Aditivo de Alteração Financeira,
publicado em 01/06/2020, DODF nº 102, página 77, do Contrato nº 019/2016-SINESP,
conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-00001886/2022-49, Nota Técnica
Nº 35/2022 - SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157), ante a constatação de erro
material referente aos acréscimos e supressões em quantitativos acima do necessário ao
contrato; II -Das planilhas e dos valores e percentuais constantes da Cláusula Terceira,
subitens 3.1 e 3.2 do Décimo Segundo Termo Aditivo de Rerratificação do 6º Termo de
Rerratificação, 7º Termo Aditivo de Alteração Financeira, 1º, 2º e 3º Termos Aditivos de
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos, publicado em 25/11/2021, DODF nº 220, página 59, do Contrato nº
019/2016-SINESP, conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-
00001886/2022-49, Nota Técnica Nº 35/2022 - SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157),
ante a constatação de erro material referente aos acréscimos em quantitativos acima do
necessário ao contrato; e III - Dos valores globais constantes dos aditivos financeiros
firmados (1º, 3º e 7º ) e Reequilíbrio (1º, 2º, 3º e 4º), até a presente data, conforme
justificativas contidas nos Processos 00110-00001886/2022-49, ante a constatação de
equívoco e necessidade de correção dos cálculos (Nota Técnica Nº 35/2022 -
SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157)), referentes ao Contrato nº 019/2016-SINESP.
A saber: a) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 30/07/2018, no DODF nº 143,
página 75; b) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 17/10/2018, no DODF nº
198, página 44; c) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Sétimo
Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 01/06/2020, no DODF nº
102, página 77; d) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Primeiro
Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos
Produtos Betuminosos, publicado em 24/06/2020, no DODF nº 117, página 70; e) do valor
global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Segundo Termo Aditivo de
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos, publicado em 11/02/2021, no DODF nº 29, página 38; f) do valor global
constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Terceiro Termo Aditivo de Reequilíbrio
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Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2021, Lei nº 6.778 de
06/01/2021 (DODF Edição Extra nº 1-A, de 06/01/2021), 63469296, já adicionada dos
créditos oriundos do Decreto nº 42.055, de 30/04/2021 (DODF Edição Extra nº 39-A),
63473097, cujas diretrizes são objeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
Exercício de 2021, Lei nº 6.664 de 03/09/2020 (DODF nº 169 de 04/09/2020), 63469050,
em consonância às disposições previstas no Plano Plurianual - PPA 2020-2023, instituído
pela Lei nº 6.490, de 29/01/2020, (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
63468813, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites
à programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". 3.2 - A
partir da assinatura deste Termo, fica retificada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA
ALTERAÇÃO FINANCEIRA, subitem 3.1 e 3.3 do Décimo Terceiro Termo Aditivo de
Alteração Financeira, publicado em 08/03/2022, DODF nº 45, página 61, do Contrato nº
004/2016-SINESP, para atender o que consta do Processo nº 00110-00001916/2022-17,
em conformidade com a manifestação dos executores do contrato (Despacho 90934937).
Dessa forma, a redação da referida cláusula passa a ser a seguinte: ONDE SE LÊ: "3.1 -
Acréscimo no valor R$ 9.020.050,71 (nove milhões, vinte mil cinquenta reais e setenta e
um centavos), equivalente a ~4,51%, totalizando ~ 17,78% do valor contratual. 3.2 -
Supressão no valor R$ 1.721.301,04 (um milhão, setecentos e vinte e um mil trezentos e
um reais e quatro centavos), equivalente a ~0,86%, totalizando ~ 3,36% do valor
contratual. 3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$
224.801.132,28 (duzentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e um mil cento e trinta e
dois reais e vinte e oito centavos), passa a ser de R$ 232.099.881,95 (duzentos e trinta e
dois milhões, noventa e nove mil oitocentos e oitenta e um reais e noventa e cinco
centavos), e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual
do Distrito Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022,
Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 81033075, em consonância ao
Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei
nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81032997, que
assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos
para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação
das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais".”. LEIA-SE: "3.1 -
Acréscimo no valor R$ 8.985.912,38 (oito milhões, novecentos e oitenta e cinco mil
novecentos e doze reais e trinta e oito centavos), equivalente a ~4,49%, totalizando ~
17,36% do valor contratual. 3.2 - Supressão no valor R$ 1.721.301,04 (um milhão,
setecentos e vinte e um mil trezentos e um reais e quatro centavos), equivalente a
~0,86%, totalizando ~ 3,36% do valor contratual. 3.3 - Após este aditamento, o valor
global do Contrato que era de R$ 222.876.737,38 (duzentos e vinte e dois milhões,
oitocentos e setenta e seis mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos),
passa a ser de R$ 230.141.348,72 (duzentos e trinta milhões, cento e quarenta e um mil
trezentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), e a despesa ocorrerá com
recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº
148 de 06/08/2021), 81033075, em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal -
PPA, para o período 2020-2023, instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF
Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020), 81032997, que assevera em seu artigo 5º, que:
"Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023
são estimativos, não constituindo limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais".”. DA VIGÊNCIA: O presente Termo
Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA:
26 de agosto de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: RODRIGO MAGALHÃES DE
PINHO, na qualidade de Representante Legal do Consórcio.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 011/2020 - (SIGGO 041488)

Processo SEI Nº 00110-00001300/2020-84. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa GILBERTO
BEZERRA BRANDÃO - EPP (PONTUAL RELÓGIOS). Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência do Contrato nº 011/2020, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93,
compreendendo o período de 27/08/2022 a 26/08/2023 e aplicar o reajuste de 11,8867%,
correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
acumulado nos últimos 12 (doze) meses. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.517,45
(dois mil quinhentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: pela
CONTRATADA, Gilberto Bezerra Brandão, na qualidade de Proprietário e pela
CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira - Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS AO
CONTRATO Nº 015/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo); e
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE

ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA
BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com
sede na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO,
CEP 74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, § 1º, incisos I e IV , da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e justificativas, parte integrante dos
autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para execução das
Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo
pavimentação asfáltica, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e
vertical e readequação de bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais
condições e especificações, memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e
informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc.
51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal fica
prorrogado pelo período de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir de 29/12/2022,
vencendo-se, portanto, em 29/03/2023. O prazo para execução fica prorrogado por mais
90 (noventa) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 28/11/2022. O presente Termo
Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no
direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem
de prazo (i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada
nos autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO
CELESTINO DE OLIVEIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

DO 12º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

6º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, 7º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO
FINANCEIRA, 1º, 2º, 3º e 4º TERMOS ADITIVOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS
BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 019/2016-SINESP

PROCESSO Nº 110.000.206/2016 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00112-
00013995/2018-76 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001407/2018-16 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00112-00024079/2018-61 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00001894/2019-90 (4º, 8º, 9º, 10º, 11º e 13º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00000243/2020-16 (5º, 6º e 12º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001107/2020-43 (7º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00001886/2022-49 (14º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL X CONSTRUTORA ARTEC S/A, CNPJ nº 00.086.165/0001-28, com sede na
SIA Sul Trecho 06, Bloco "A", Lotes 05/15, Mezanino - Brasília/DF, CEP 71.205-060. DO
OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §1º, incisos I e IV da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, e
dos documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga
os prazos de vigência e execução do Contrato nº 019/2016-SINESP, bem como retifica as
planilhas elencadas a seguir: I - Das planilhas e dos valores e percentuais constantes da
Cláusula Terceira, subitens 3.1, 3.2 e 3.3 do Sétimo Termo Aditivo de Alteração Financeira,
publicado em 01/06/2020, DODF nº 102, página 77, do Contrato nº 019/2016-SINESP,
conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-00001886/2022-49, Nota Técnica
Nº 35/2022 - SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157), ante a constatação de erro
material referente aos acréscimos e supressões em quantitativos acima do necessário ao
contrato; II -Das planilhas e dos valores e percentuais constantes da Cláusula Terceira,
subitens 3.1 e 3.2 do Décimo Segundo Termo Aditivo de Rerratificação do 6º Termo de
Rerratificação, 7º Termo Aditivo de Alteração Financeira, 1º, 2º e 3º Termos Aditivos de
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos, publicado em 25/11/2021, DODF nº 220, página 59, do Contrato nº
019/2016-SINESP, conforme justificativas constantes do Processo nº 00110-
00001886/2022-49, Nota Técnica Nº 35/2022 - SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157),
ante a constatação de erro material referente aos acréscimos em quantitativos acima do
necessário ao contrato; e III - Dos valores globais constantes dos aditivos financeiros
firmados (1º, 3º e 7º ) e Reequilíbrio (1º, 2º, 3º e 4º), até a presente data, conforme
justificativas contidas nos Processos 00110-00001886/2022-49, ante a constatação de
equívoco e necessidade de correção dos cálculos (Nota Técnica Nº 35/2022 -
SODF/SUAF/UNEOBRAS (id. 91167157)), referentes ao Contrato nº 019/2016-SINESP.
A saber: a) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 30/07/2018, no DODF nº 143,
página 75; b) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Terceiro
Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 17/10/2018, no DODF nº
198, página 44; c) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.3, do Sétimo
Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2016 - SINESP, publicado em 01/06/2020, no DODF nº
102, página 77; d) do valor global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Primeiro
Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos
Produtos Betuminosos, publicado em 24/06/2020, no DODF nº 117, página 70; e) do valor
global constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Segundo Termo Aditivo de
Reequilíbrio Econômico-Financeiro Referente à Variação dos Preços dos Produtos
Betuminosos, publicado em 11/02/2021, no DODF nº 29, página 38; f) do valor global
constante da Cláusula Terceira, subitem 3.2, do Terceiro Termo Aditivo de Reequilíbrio
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O

GGG

88888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888888

O

;n<:o38<56o38>9:<:438>38p37<6><387qr8stuvwswt8x8;39=y8z{|8<}~�{|8�{8���~�{8zqr8t�vwsswy8{��}���z�{8���}~���{
�z�z�}�~�r

�63p5;;387q�Ghh��hjhhhh������h�hji�G�NXaX̂RefWGTGBWÛYR̂W��
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Prazo de recurso de 07 a 14 de outubro de 2022

Publicação relação definitiva dos candidatos 21 de outubro de 2022

Assembleia da eleição 05 de novembro de 2022, durante a Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Região Oeste

Publicação dos candidatos eleitos Até 16 de novembro 2022

Posse dos eleitos 25 de novembro de 2022, durante a Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Região Central

LEIA-SE:
Anexo Único - Cronograma

Data impugnação até 5 dias da publicação do edital

Período de inscrição de 1º de agosto a 23 de outubro de 2022

Local de inscrição https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScGbUnwj5j1bDVW8KaJu1KhnFj5N5gDfyboLQxLcUx5baVUA/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0

Relação preliminar dos candidatos 26 de outubro de 2022

Prazo de recurso de 26 a 28 de outubro de 2022

Publicação relação definitiva dos candidatos 31 de outubro de 2022

Assembleia de apresentação dos candidatos 05 de novembro de 2022, durante a Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Região Oeste

Período de votação de 05 a 27 de novembro

Local de votação https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe-j6wHJAsZ0SJTxCXVsCBIde3xbDPTYIeznTUzFkzE-ar-Kw/closedform

Publicação dos candidatos eleitos Até 30 de novembro de 2022

Posse dos eleitos Até 10 de dezembro de 2022

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO
DISTRITO FEDERAL Nº 09/2022 - DF LEGAL

PROCESSO - SEI GDF Nº 04017-00016467/2022-49. SIGGO Nº 047566. DAS PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL - DF LEGAL, CNPJ nº 33.944.019/0001-45 e CALEVI MINERADORA E
COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 03.160.007/0001-69. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente Contrato obedece aos termos do Edital PE nº 012/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-
DF (90129790); da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. DO OBJETO: Aquisição de
material do gênero alimentício (água potável/Garrafão 20 litros), em atendimento à solicitação
contida no Memorando nº 4 (89297989), consoante especificam o Edital PE nº 012/2022 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (90129790), a Proposta (95392515) e a Ata de Registro de
Preços - ARP nº 066/2022 (90133740), da qual está DF Legal é partícipe, a fim de atender às
necessidades desta Secretaria de Estado. DO VALOR: O valor estimativo do Contrato é de R$
10.020,00 (dez mil e vinte reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade
Orçamentária: 63101; II - Programa de Trabalho: 04.122.8208.8517.0125; III - Natureza da
Despesa: 33.90.30; IV - Fonte de Recursos: 160; V - Nota de Empenho nº 2022NE00432, emitida
em 29 de setembro de 2022, sob o Evento nº 400091, na modalidade Estimativo. DA
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar de 19 de outubro de 2022.
DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA,
na qualidade de Secretário de Estado, e pela CONTRATADA: PABLO CRISPIM LOUREIRO,
na qualidade de Proprietário.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 10/2022 - DF LEGAL

PROCESSO SEI-GDF Nº 04017-00027839/2021-81. SIGGO Nº 047699. DAS PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, CNPJ nº 33.944.019/0001-45, e a Empresa JC
ENGENHARIA & MANUTENCÃO LTDA, CNPJ Nº 24.121.839/0001-46. DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a reparação das instalações elétricas, nas
dependências físicas desta Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal - DF Legal, consoante especifica o Termo de Referência nº 15 (93287662) e a
Dispensa de Licitação nº 005/2022 (97919639), para atender às necessidades da DF Legal.
DO VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade Orçamentária: 63101; II - Programa de
Trabalho: 04.126.8208.2396.0063; III - Natureza da Despesa: 33.90.39; IV - Fonte de
Recursos: 160. DO EMPENHO: Nota de Empenho nº 2022NE00449, emitida em 14 de
outubro de 2022, sob o Evento nº 400091, na Modalidade Ordinário. DA VIGÊNCIA: O
contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 19 de outubro de 2022. DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA, na
qualidade de Secretário de Estado, e pela CONTRATADA: UMARLEI CAMPELO
FERREIRA JÚNIOR, na qualidade de Sócio Proprietário.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 - DF LEGAL/SUAG
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL -
DF Legal, considerando as manifestações, técnica e jurídica, da Diretoria de Licitações,
Contratos e Instrumentos Congêneres - DILIC (97397270), e da Assessoria Jurídico-
Legislativa - AJL (97609886); no uso das atribuições de ordenadora de despesas e com
amparo no art. 24, II, da Lei nº 8.666, de 1993, autoriza a contratação, por dispensa de

licitação, da Empresa JC ENGENHARIA & MANUTENCÃO LTDA, CNPJ Nº
24.121.839/0001-46, visando a reparação das instalações elétricas nas dependências
físicas desta Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito
Federal – DF Legal. Essa dispensa de licitação tem por base o menor valor orçado nos
termos da legislação vigente, correspondente ao valor global de R$ 8.600,00 (oito mil
e seiscentos reais), a ser pago em parcela única, mediante nota de empenho, a fim de
atender às necessidades da DF Legal, conforme condições e especificações constantes
do Termo de Referência nº 15 (93287662), objeto do Processo SEI-GDF Nº 04017-
00027839/2021-81. Publique-se, para que se conceda a devida eficácia jurídica.
ROSELAINE ALVES VALLADÃO.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA
AO CONTRATO Nº 015/2021 - SODF

PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-
00002762/2022-81 (7º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede na Avenida Goianazes
Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100. DO
OBJETO: Sob o amparo das alíneas “a”, inciso I, artigo 65, todos da Lei nº 8.666 de
21/06/1993, o presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 015/2021 - SODF,
celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e
que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura
Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica,
drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de
bacias, conforme normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações,
memorial descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo
de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de
Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc.
59964629 e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010),
que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no
valor R$ 517.346,51 (quinhentos e dezessete mil trezentos e quarenta e seis reais e
cinquenta e um centavos), equivalente a 2,28% do valor contratual. Após este aditamento, o
valor global do Contrato que era de R$ 19.887.135,90 (dezenove milhões, oitocentos e
oitenta e sete mil, cento e trinta e cinco reais e noventa centavos), passa a ser de R$
20.404.482,41 (vinte milhões, quatrocentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e
quarenta e um centavos). O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa
COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$ 517.346,51
(quinhentos e dezessete mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos).
Conforme Nota de Empenho nº 0869/2022, emitida em 19/10/2022, sob o evento nº
400091, na modalidade Estimativo, e a despesa ocorrerá com recursos procedentes do
vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA
2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022 (DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 96986478,
em conformidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o
Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021 (DODF nº 148 de 06/08/2021), 96986338,
em consonância ao Plano Plurianual do Distrito Federal - PPA, para o período 2020-2023,
instituído pela Lei nº 6.490 de 29/01/2020 (DODF Suplemento ao de nº 21 de 30/01/2020),
que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas estabelecidos
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para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à programação
das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais" à conta da seguinte
dotação orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO:
15.451.6209.3058.0003, NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51, FONTE DE RECURSOS:
135 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA: 24 de outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00001571/2021-11. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598, de
15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de
26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo
em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 63.635,85 (sessenta e três mil,
seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em favor das Empresas
PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 04.429.986/0001-45 e
FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ:
35.467.604/0001-27, referente à Liberação de retenção da 5ª medição dos serviços do
Contrato nº 018/2020 – SINESP. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho
15.451.6209.3856.0001 - (**) GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DE
OBRAS - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 100 - Ordinário Não Vinculado, no
ID Uso 0 (zero), na Natureza da Despesa 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores,
conforme Portaria nº 09, publicada no DODF nº 200, de 24/10/2022, consignada nos autos.
HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE, Subsecretário de Administração Geral/SODF.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00002900/2021-41. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598, de
15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de
26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo
em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 133.818,68 (cento e trinta e três
mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos), em favor do SERVIÇO DE
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU, CNPJ Nº 01.567.525/0001-76,
referente ao pagamento de despesas relativas à incidência de taxas de resíduos da
Construção Civil - RCC (URE), decorrentes da efetiva execução de etapas de obras
diversas. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 15.782.6216.3054.0002 -
(*)(**) CONSTRUÇÃO DE TÚNEL - RODOVIÁRIO NA AVENIDA CENTRAL -
TAGUATINGA., 15.812.6206.3048.0012 - REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS -
DISTRITO FEDERAL., 15.451.6209.3089.0002 - REQUALIFICAÇÃO E
REABILITAÇÃO DE ESPAÇOS URBANOS - AVENIDA W3 SUL - PLANO PILOTO.,
15.451.6209.3023.0077 - (*)(**) PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO
– PAC - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR
HABITACIONAL - VICENTE PIRES., na Fonte de Recursos 100 - Ordinário Não
Vinculado, no ID Uso 0 (zero), na Natureza da Despesa 33.90.92 - Despesas de Exercícios
Anteriores, conforme Decreto nº 43.867 e nº 43.868, publicado no DODF nº 199, de
21/10/2022, consignada nos autos. HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE, Subsecretário
de Administração Geral/SODF.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00001378/2021-80. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598, de
15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014, de
26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo
em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 63.635,85 (sessenta e três mil,
seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em favor das Empresas
PRISMA CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 04.429.986/0001-45 e
FUTURE ATP SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ:
35.467.604/0001-27, referente à Liberação de retenção da 4ª medição dos serviços do
Contrato nº. 018/2020 – SINESP. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho
15.451.6209.3856.0001 - (**) GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DE
OBRAS - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 100 - Ordinário Não Vinculado, no
ID Uso 0 (zero), na Natureza da Despesa 33.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores,
conforme Portaria nº 09, publicada no DODF nº 200, de 24/10/2022, consignada nos autos.
HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE, Subsecretário de Administração Geral/SODF.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DIRETORIA FINANCEIRO E COMERCIAL

 
TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1° Termo Aditivo À Ata De Registro De Preços Nº 36/2022 – CAESB, publicada no DODF
de 24 de maio de 2022. ASSINATURA: 21/10/2022. PROCESSO N° 00092-
00010826/2022-85. CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental do DF –
CAESB. ADJUDICATÁRIA: ARGOS LTDA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objeto registrar a alteração da
“Cláusula VI – Do preço, especificação e consumo”, de forma a atender a imunidade

tributária declarada pela Secretaria de Fazenda do DF, quanto ao recolhimento do ICMS, a
qual, por consequência implicará em um Diferencial de Alíquota (DIFAL) no preço
registrado na Ata. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO/VALOR: 2.1 Com o presente
aditamento, o valor da ARP sofrerá um acréscimo a partir do dia 01/10/2022, no importe de
R$ 271,69 (duzentos e setenta e um reais e sessenta e nove centavos), passando ao valor
total de R$ 5.211,50 (cinco mil, duzentos e onze reais e cinquenta centavos).
ASSINANTES: Pela CAESB: Sergio Antunes Lemos – Diretor Comercial e Roberta Alves
Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela: ARGOS LTDA: Jonathan Pereira.

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1° Termo Aditivo À Ata De Registro De Preços Nº 36/2022 – CAESB, publicada no DODF de
24 de maio de 2022. ASSINATURA: 21/10/2022. PROCESSO N°00092-00010826/2022-85.
CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental do DF – CAESB.
ADJUDICATÁRIA: VDA SANEAMENTO LTDA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objeto registrar a alteração da “Cláusula
VI – Do preço, especificação e consumo”, de forma a atender a imunidade tributária declarada
pela Secretaria de Fazenda do DF, quanto ao recolhimento do ICMS, a qual, por consequência
implicará em um Diferencial de Alíquota (DIFAL) no preço registrado na Ata. CLÁUSULA
SEGUNDA – PREÇO/VALOR: 2.1 Com o presente aditamento, o valor da ARP sofrerá um
acréscimo a partir do dia 01/10/2022, no importe de R$ 2.555,42 (dois mil, quinhentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), passando ao valor total de R$ 55.549,11
(cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais e onze centavos). ASSINANTES:
Pela CAESB: Sergio Antunes Lemos – Diretor Comercial e Roberta Alves Zanatta - Diretora de
Suporte ao Negócio. Pela: VDA SANEAMENTO LTDA: Saulo Swiech.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (*)

LIC Nº 001-S01544/2022 – ELETRÔNICO
Processo SEI nº 00093-00000336/2022-86. Objeto: Contratação de seguro de vida para
cobertura de acidentes pessoais e coletivos para os ocupantes do cargo de diretoria da
Companhia Energética de Brasília-CEB, CEB Geração, CEB Participações e CEB
Iluminação Pública e Serviços, pelo Sistema de Registro de Preços – SRP. Ata de Registro
de Preços documento SEI nº 98088922, firmada entre a Companhia Energética de Brasília
S.A. e a empresa MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., ao valor total
de R$ 147.000,00 (Cento e quarenta e sete mil reais). Vigência: 12 (doze) meses.

Brasília/DF, 24 de outubro de 2022
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão
___________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 201, de
25 de outubro de 2022, página 40.

CEB GERAÇÃO S.A
 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Quadro demonstrativo de despesas com Publicidade e Propaganda da CEB Geração S/A, do
3º trimestre de 2022, em conformidade com a Lei nº 3.184, de 29/08/2003 e com o artigo
22, § 1º e 2º da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PRISCILA PARIS MENDONÇA
Diretora

 
ANEXO I

Quadro Demonstrativo de Despesas com Publicidade e Propaganda da CEB GERAÇÃO S/A
3º Trimestre de 2022 (julho, agosto e setembro)

Finalidade da Ação Beneficiário do Pagamento
Valor no Trimestre

(R$)
Veiculação de Matéria Legal no Diário
Oficial do DF* Casa Civil do DF 1.417,44

Veiculação de Matéria Legal (Jornal de
Grande Circulação)**

 
Gibbor Brasil Publicidade e

Propaganda Eireli
0,00

Total Geral do Trimestre 1.417,44

(*) Publicações referentes às faturas de nº 742, de 31/07/2022, nº 777, de 31/08/2022, nº 810,
de 30/09/2022 - Conta: 25.131.8209.8505.6973 - Publicações Legais, Avisos e Editais.

COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LIC Nº 001-S01559 – ELETRÔNICO

Processo SEI nº 00311-00000094/2022-36. Objeto: Contratação de empresa especializada
de engenharia para levantamento das necessidades, elaboração de estudos de viabilidade,
elaboração de termo de referência, assessoramento e fiscalização do fornecimento dos
serviços de modernização, atualização tecnológica e reforma da usina hidrelétrica Paranoá
(UHE PA). Orçamento estimado: sigiloso. Abertura da Sessão Pública: dia 18/11/2022, às
10h. O Edital poderá ser adquirido no Portal de Compras da CEB
(http://compras.ceb.com.br).

Brasília/DF, 25 de outubro de 2022
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

                                                                             

 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 14/2002, obje�vando prorrogação dos
prazos.

PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);
PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo);
PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00001442/2022-11 (5º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00002299/2022-77 (6º Adi�vo); 
PROCESSO Nº. 00110-00002762/2022-81 (7º Adi�vo) e

PROCESSO Nº. 00110-00003387/2022-96 (8º Adi�vo). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal, resolvem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Sob o amparo do ar�go 57, § 1º, incisos IV e V , da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e

jus�fica�vas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de vigência e execução do Contrato nº.
015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por
objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2
, incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de
bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências
e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do
Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 –
DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
3.1 - A par�r da assinatura deste Termo Adi�vo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 60 (sessenta)

dias corridos, contados a par�r de 29/03/2023, vencendo-se, portanto, em 28/05/2023.

 

3.2 - O prazo para execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias corridos, vencendo-se, portanto, em
27/01/2023.

 

3.3 - O presente Termo Adi�vo não acarretará ônus ao Distrito Federal.
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3.4 - A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco estabelece novo
marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do bene�cio, conforme manifestação expressa da contratada nos autos
deste adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que
seja, ou a terceira a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente
CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec�vos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29
de abril de 2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:
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LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

 

P/ CONTRATADA:
JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA

Representante Legal

 

 

P/ TESTEMUNHAS:
 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por JOSE AMERICO CELESTINO DE OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 05/12/2022, às 14:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 06/12/2022, às 08:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 06/12/2022, às 08:49, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 06/12/2022, às
09:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 101136803 código CRC= 0DC09584.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

3306-5060

00110-00003387/2022-96 Doc. SEI/GDF 101136803



CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA. Este instrumento tem por objetoo
registro das alterações do Plano de Trabalho, aprovadas pelo Conselho de Administração do
FDCA/DF, em sua 24ª reunião extraordinária do Conselho, , conforme novo Plano de
Trabalho anexo ao instrumento, mediante as cláusulas seguintes: DO REGISTRO DAS
ALTERAÇÕES CONSTANTES NO NOVO PLANO DE TRABALHO 1.1 Alteração do
endereço da instituição para "SHIGS Quadra 709 Bloco M Casa 04, Asa Sul", e de um dos
locais de execução do projeto para "Sede Aconchego, Casa PIPA QI 05 Conjunto J Casa
03, Guara I".1.2 Atualização dos meses de início e término da execução; 1.3 Alteração da
quantidade de grupos e oficinas nas metas 3, 4, 5 e 6:
Meta Texto anterior Texto atual

3

Seleção de adolescentes encaminhados
pelas instituições de acolhimento
parceiras e formação de 02 grupos: Um
grupo com adolescentes de 13 a 15 anos
e outro grupo com adolescentes de 16 a
18 anos.
Realização de 12 oficinas temáticas
(6oficinas com cada grupo) com 5 horas
de duração, com o objetivo de promover
autoconhecimento e ressignificação da
história de vida.
Realização de 10 encontros (5 encontros
com cada grupo) com 5 horas de
duração, que promovam o acesso a
centros culturais, museus, peças teatrais,
sessões de cinema, atividades
desportivas e musicais.

Seleção de adolescentes encaminhados pelas
instituições de acolhimento e formação de 05
grupos. Cada grupo será formado por até 10
participantes, com idades de 12 a 18 anos. Os
grupos funcionarão de terça-feira a sábado, em
horários matutinos ou vespertinos, de modo a não
interferir na rotina escolar e estágio dos
adolescentes.
Palestra de apresentação do projeto para os
adolescentes encaminhados: A palestra tem como
objetivo proporcionar o engajamento dos
adolescentes, confirmando o seu interesse em
participar do projeto.
Realização de 30 oficinas temáticas (6 oficinas com
cada grupo) com 4 horas de duração, com o objetivo
de promover autoconhecimento e ressignificação da
história de vida.
Realização de 10 encontros de acesso a centros
culturais, museus, peças teatrais, sessões de cinema,
atividades desportivas e musicais. Os grupos serão
organizados de acordo como interesse de cada uma
pela atividade apresentada.

4

Realização de 10 oficinas (5 com cada
grupo) com 5 horas de duração, para
que proporcionem mudanças e novas
perspectivas de futuro.

Realização de 25 oficinas (5 oficinas com cada
grupo) com 4 horas de duração, para que
proporcionem mudanças e novas perspectivas de
futuro

5

Realização de 8 oficinas (4 com cada
grupo) com 5 horas de duração cada,
para que promovam competências como
fazer escolhas, gerir livremente a
própria vida, educação financeira e
apresente a rede de serviços.

Realização de 20 oficinas (4 oficinas com cada
grupo) com 4 horas de duração cada, para que
promovam competências para fazer escolhas, gerir
livremente a própria vida, educação financeira e
apresentação da rede de serviços.

6

Realização de 2 oficinas (Uma com
cada grupo) com 5 horas cada, para
feedback aos adolescentes referente ao
seu desempenho no projeto, ressaltando
suas habilidades e suas áreas de
interesses e avaliação final do projeto

Realização de 10 oficinas (Duas oficinas com cada
grupo) com 4 horas cada, para feedback aos
adolescentes e avaliação final do projeto.

1.4 No Plano de Aplicação, aumento do valor unitário e diminuição da quantidade de meses
do item "Bolsa auxílio para adolescentes", mantendo-se o valor total; 1.5 No Cronograma
de Desembolso, inclusão da seguinte observação: "Ressalta-se que em março/2022 a
entidade solicitou uma alteração de plano de trabalho para adequação do cronograma das
oficinas. A necessidade da mudança ocorreu pelo fato de estarmos vivendo em um período
pandêmico e o projeto ter sido elaborado antes da pandemia, motivo este que obrigou a
instituição a trabalhar com um número maior de turmas com menos participantes por turma.
Alterando o cronograma das oficinas, tornou-se necessário alterarmos os desembolsos
vinculados aos pagamentos das bolsa auxílio, a solicitação desta alteração juntamente com
o plano de trabalho corrigido foi encaminhado à comissão gestora em março/2022. Como as
três primeiras parcelas do desembolso foram creditadas antes do despacho final da
solicitação, o plano de trabalho não poderia ficar em desacordo com o realizado. Sendo
assim, atendendo ao solicitado pela DIPROJ no Ofício nº 132/2022 –
SEJUS/CDCA/SECDCA/DIPROJ, o Aconchego encaminha este plano de trabalho em
Outubro/2022 para adequar o previsto ao realizado. Reiteramos que a solicitação
apresentada não resulta em alteração no valor final aprovado inicialmente, excluindo a
possibilidade de qualquer prejuízo para a execução do objeto, metas e etapas previstas"; 1.6
No Cronograma de Execução, alteração dos meses de início e término das atividades das
metas 2 a 6. DA ATUALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DA OSC E LOCAL DE EXECUÇÃO
2.1 Com a alteração do endereço da sede da OSC, o preâmbulo do Termo de Fomento passa
a viger com a seguinte redação: "O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA/FDCA-DF, com sede no SAAN, Quadra 1, lote
C, Brasília-DF, CEP: 70.632-100, inscrito no CNPJ/MF sob o número 15.558.339/0001-85,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada pelo Exmo.
Senhor Secretário - Executivo, JAIME SANTANA DE SOUSA, CPF n º 015.***.***-29,
RG nº 2001028****** - SSP - CE , no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria n º
141 de 05 de julho de 2019, publicada no DODF n º 127, de 09 de julho de 2019, página 12
e ACONCHEGO - GRUPO DE APOIO A CONVIVÊNCIA FAMILIAR E
COMUNITÁRIA, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
com sede na SHIGS Quadra 709 Bloco M Casa 04, Asa Sul, Brasília – DF, CEP: 70.360-
7113, inscrita no CNPJ/DF sob o número 02.477.269/0001-99, neste ato representado por
SORAYA KÁTIA RODRIGUES PEREIRA, CPF nº 151.***.***-91, que exerce a função
de PRESIDENTE, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo
disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas leis
orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no
Decreto Distrital nº 37.843, de 13 de Dezembro de 2016, e respectivos regulamentos e
demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

" 2.2 Com a alteração do local de execução do projeto, a "CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO" passa a viger com a seguinte redação: Este instrumento tem por objeto o projeto
"Promoção da autonomia e construção de projeto de vida de adolescentes em situação de
acolhimento institucional" , consistente em desenvolver ações que promovam a autonomia de
adolescentes em situação de acolhimento, proporcionando o fortalecimento de suas
habilidades, aptidões e competências, a construção de um projeto de vida e a preparação para
o gradativo desligamento da instituição, com atenção ao pós-desligamento, a ser executado na
Sede Aconchego; Casa PIPA QI 05 Conjunto J Casa 03, Guara I; Universidade Paulista 913
sul; Colégio Leonardo da Vinci 903 Sul e Espaço Cogitatus 713/714 Sul, conforme
detalhamento contido no Plano de Trabalho, anexo a este instrumento. EFICÁCIA: A eficácia
deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a
assinatura. DEMAIS CONDIÇÕES DA PARCERIA: Ficam mantidas as demais condições
pactuadas no instrumento cuja vigência é prorrogada por meio deste Aditivo.
CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012: Havendo irregularidades
neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012). DATA DE ASSINATURA: 01/12/2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na
qualidade de Secretário-Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: SORAYA KÁTIA RODRIGUES
PEREIRA, na qualidade de Presidente.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO PARCIAL COM ENCARGOS Nº 254/2022 (*)
DOADOR: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS
DIREITOS HUMANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.657.991/0001-85 e, DONATÁRIO:
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.686.528/0001-53. OBJETO: O presente instrumento tem por
objetivo a doação de bens móveis, cujas características constam do Anexo a este Termo,
denominado Resumo Operacional do Termo, para serem utilizados exclusivamente na execução
das atribuições legais dos Conselhos Tutelares do Município do DONATÁRIO, consistindo no
total de 60 (sessenta) Computadores Desktop no valor Individual de R$ 5.100,00 (cinco mil e
cem reais), totalizando R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais). ALINNE CARVALHO
PORTO - Subsecretária de Administração Geral.

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE BRASÍLIA/DF, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.685.528/0001-53

ITEM BEM QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

ITEM
VALOR TOTAL

ITEM

1
Computadores

Desktop
60 R$ 5.100,00 R$ 306.000,00

__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 224, de 05 de dezembro de 2022, página 76.

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DA FAMÍLIA

EXTRATO AO TERMO DE FOMENTO Nº 09/2022
PROCESSO SEI-GDF Nº: 04027-00000150/2022-53. PARTES: Secretaria Extraordinário da
Família, e o Instituto Bombeiros de Responsabilidade Social – IBRES. OBJETO: Realização do
Projeto Melhor Forma Física e Mental, Resistencia Muscular, Convivência de Idosos por Meio de
Atividades de Ginástica, que visa ofertar acompanhamento interdisciplinar para os 200 idosos
compromovendo a prática de atividades físicas para a população idosa, com intuito de fortalecer,
motivar e incentivar estilo de vida ativo, proporcionando assim o envelhecimento ativo e saudável a
200 idosos no Distrito Federal, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho (101013226), no
Termo de Fomento (101059890), na Lei n°. 13.019/2014 e Decreto Distrital nº 37.843/2016. DA
VIGÊNCIA: de 03/12/2022 até 31/12/2022. DATA DE ASSINATURA: 02/12/2022. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101, Programa de Trabalho:
11.244.6228.9071.0024, Natureza da Despesa: 33.50.43, Fonte de Recursos: 100, com empenho de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00861, emitida em 18 de
novembro de 2022, sob o evento nº 400091, na modalidade 2 - Estimativo. SIGNATÁRIOS: Pelo
DISTRITO FEDERAL: ILIOBALDO VIVAS DA SILVA, na qualidade de Secretário de Estado da
Família e pelo INSTITUTO DE BOMBEIROS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL- IBRES:
EUGÊNIO CESAR NOGUEIRA, na qualidade de Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 015/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002762/2022-81 (7º Aditivo) e PROCESSO Nº 00110-00003387/2022-96 (8º Aditivo) -
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO
DISTRITO FEDERAL X COSTA BRAVA PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ
nº 37.843.570/0001-53, com sede na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado -
Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57, §
1º, incisos IV e V , da Lei Nº 8.666 de 21/06/1993, bem como dos documentos e
justificativas, parte integrante dos autos, o presente aditamento prorroga os prazos de
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vigência e execução do Contrato Nº 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, e que tem por objeto a
contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor
Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica, drenagem urbana,
meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de bacias, conforme
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT,
NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial
descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo de
Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de
Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc.
59964629 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura
deste Termo Aditivo, o Contrato Principal fica prorrogado pelo período de 60 (sessenta)
dias corridos, contados a partir de 29/03/2023, vencendo-se, portanto, em 28/05/2023. O
prazo para execução fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias corridos, vencendo-se,
portanto, em 27/01/2023. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao Distrito Federal.
A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e tampouco
estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício,
conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DATA DE
ASSINATURA: 06 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO
CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura. Pela CONTRATADA: JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 9502/2022, publicado no DODF em 05/09/2022.
ASSINATURA: 05/12/2022.ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS. Cláusula Segunda - Preço
Valor 2.1 - Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$ 23.167.904,75 (vinte e três
milhões, cento e sessenta e sete mil, novecentos e quatro reais e setenta e cinco centavos),
conforme ID 852396. 2.2 - No valor do item 2.1 estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e
Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e Manutenção. Pela INTERATIVA
FACILITIES LTDA: Izaias Junio Vieira

EXTRATO DE ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 9519/2022, publicado no DODF em 18/10/2022.
ASSINATURA: 05/12/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR:
Supressão de R$ 156.435,88 (cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos e trinta e
cinco reais e oitenta e oito centavos) passando o total contratual para R$ 439.600,12
(quatrocentos e trinta e nove mil e seiscentos reais e doze centavos). ASSINANTES:
Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta -
Diretora de Suporte ao Negócio. Pela DIOXSAN ESPECIALIDADES QUÍMICAS
LTDA: Jose Luis Farias De Freitas.

EXTRATO DE ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato 8936/2018, publicado no DODF em 06/08/2018.
ASSINATURA: 23/11/2022.ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS.
5.2 — Ultrapassada a periodicidade acima mencionada, os preços propostos serão
reajustados de acordo com a seguinte fórmula:
R = V x {[( li - Io )/lo]-0,13413}
Onde:
R — Valor do Reajustamento
V = Valor Sujeito a Reajustamento
li = índice correspondente ao mês de aniversário da proposta, ou seja, 1° ano, 2° ano, 3° ano
e assim sucessivamente, contado da data da apresentação da proposta.
In = índice correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu origem ao contrato.
Para os índices li e In será adotada a variação j o do IGP-DI- índice Geral de Preços,7
coluna 02,7 do IBRE-FGV, Revista Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas.
ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e Virgílio De
Melo Peres – Diretor de Engenharia. Pelo CONSÓRCIO ARGOS-PBLM: Paulo Borba
Leite de Moraes e Kasuyoshi Carlos Massuyama.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9543. ASSINATURA: 05/12/2022. PROCESSO Nº 00092-
00047421/2022-52. PE nº 232/2022 - CAESB. OBJETO: Constitui objeto deste
contrato a prestação de Serviço de manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
Potável - SAA e do Sistema de Esgotamento Sanitário - SES do Município de Águas
Lindas – GO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE
TRABALHO: 17.512.6209.7006.0001/44.90.51, CÓDIGO 21.101.100.000-6, FONTE
DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE INVESTIMENTOS, CÓDIGO
22.206.112.011-1; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6209.7012.0001/44.90.51,
CÓDIGO 21.101.100.000-6, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS DE
INVESTIMENTOS, CÓDIGO 22.207.112.011-4; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 11.101.000.000-3, FONTE DE
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 12.203.202.300-7; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206;. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.815.840,31 (treze milhões e
oitocentos e quinze mil e oitocentos e quarenta reais e trinta e um centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 20 (vinte) mês(es). FISCALIZAÇÃO: Emerson
De Oliveira, matrícula nº 50.821-7 gestor. Jilvan Oliveira Dos Santos,

matrícula nº 52.167-1, Tiago Eloy da Silva, matrícula n° 14.158-5 (empregado SANEAGO)
fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana Filho - Presidente e
Carlos Eduardo Borges Pereira – Diretor de Operação e Manutenção. Pela MC
ENGENHARIA LTDA: Amir Miguel de Souza.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9544. ASSINATURA: 05/12/2022. PROCESSO Nº 00092-
00048687/2022-27. LF nº 17/2022 - CAESB. OBJETO: Serviços remanescentes de
melhorias no SAA de Águas Lindas de Goiás, incluindo a adequação de poços, adutoras
e rede de distribuição, e implantação de UTS, booster e travessias. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.512.6209.1827.0001/44.90.51, CÓDIGO 22.202.013.041-4, FONTE DE RECURSO:
CT 3168/OC - BID - REEMBOLSO , CÓDIGO 21.205.100.020-2; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2791/2022, DATADO DE: 11/11/2022, VALOR DO
EMPENHO: R$ 163.255,97 (cento e sessenta e três mil e duzentos e cinquenta e cinco
reais e noventa e sete centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.512.6209.1827.0001/44.90.51, CÓDIGO
22.202.013.041-4, FONTE DE RECURSO: CT 3168/OC - BID - REEMBOLSO ,
CÓDIGO 21.205.100.020-2; UG: 190.206; GESTÃƒO: 19.206; EMPENHO 2795/2022,

DATADO DE: 11/11/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 11.427,32 (onze mil e
quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos). VALOR DO CONTRATO: R$
18.108.239,30 (dezoito milhões e cento e oito mil e duzentos e trinta e nove reais e trinta
centavos) EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 720(setecentos e vinte) e 825 (oitocentos e vinte e
cinco) dia(s), respectivamente. FISCALIZAÇÃO: Raimundo Alves Da Silva, matrícula
nº 51.791-7, Arkan Vaccari Simaan, matrícula nº 52.955-9 para gestores. Carlos José
Flores Dantas, matrícula nº 51.607-4 fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso
De Santana Filho - Presidente e Virgílio De Melo Peres – Diretor de Engenharia. Pela
CONSTRUTORA VALE DO OURO LTDA: Gustavo Nogueira Guillen Taboada.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9198/2020. PARTES: CAESB X NOVA ANALÍTICA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. ASSINATURA: 05/12/2022. ASSINANTES:
Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor.
Pela contratada: Tassiana Bufalo.

EXTRATO DE TERMO DE QUITAÇÃO
Termo de Quitação do Contrato Nº 9199/2020. PARTES: CAESB X EQUIPAMENTOS
PARA LABORATÓRIO EIRELI. ASSINATURA: 05/12/2022. ASSINANTES: Pedro
Cardoso de Santana Filho - Presidente e Carlos Eduardo Borges Pereira - Diretor. Pela
contratada: Renato Pereira Mattos.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE N 259/2022

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do
pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, processo n° 092-
00054307/2022-57 cujo objeto é Aquisição de materiais de ferro galvanizado para redes de
água (bucha de redução, cruzeta, curva, luva e outros), da forma que se segue: Empresa
NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 26.392.294/0001-38,
vencedora dos itens: 1 a 18 com o valor total de R$ 139.426,60.

ELISA TEREZINHA HAMMES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 247/2022

A Pregoeira da Caesb, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, Processo 092.00049822/2022, realizado no www.gov.br/compras,
UASG 974200, cujo objeto é a aquisição de cimento comum CPII, na forma do Sistema de
Registro de Preços – SRP, como segue: JL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
32.139.770/0001-06, vencedora dos itens 1 e 2, com o valor total de R$ 358.900,00.

ELIZABETH DUARTE ALVES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 253/2022

O Pregoeiro da CAESB, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
aquisição de materiais para construção e acabamento (adesivo estrutural, argamassa, cimento
branco, ferro e outros), na forma do Sistema de Registro de Preços – SRP, da forma que se
segue: Empresa MEGA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ: 31.256.198/0001-00,
vencedora do item 2, com o valor total de R$ 18.498,00; Empresa N.S.S. COMERCIAL &
CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 28.634.818/0001-85, vencedora do item 17, com o valor
total de R$ 48.999,00; Empresa NOVA ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ: 26.392.294/0001-38, vencedora dos itens 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 18 e 19,
com o valor total de R$ 278.368,50; e Empresa SANDU COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ: 19.806.688/0001-20, vencedora do item 10, com o valor
total de R$ 10.594,00. Os itens 15 e 16 restaram fracassados.

THIAGO REGIS VASCONCELOS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB GERAÇÃO S.A

 
ADITIVO DE CONTRATO

Processo nº 00311-00000047/2022-92 - A Diretoria da CEB Geração S.A., aprovou a
celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Serviço n° 013/2022 com a
STECKELBERG METALÚRGICA LTDA, Constitui objeto a alteração quantitativa do
objeto, a fim de incluir a reforma prioritária do anel coletor da UG02, que está fora de
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

                                                                             

 

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 015/2021 - SODF, nos Termos do Padrão nº. 13/2002, obje�vando
alteração unilateral e financeira.
PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);

PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00001442/2022-11 (5º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00002299/2022-77 (6º Adi�vo); 

PROCESSO Nº. 00110-00002762/2022-81 (7º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00003387/2022-96 (8º Adi�vo) e

PROCESSO Nº. 04020-00000210/2022-25 (9º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES
O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,

CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993" e em conformidade com o Despacho -

SODF/SUAF/UNEOBRAS (101214657), o presente aditamento obje�va a alteração unilateral, com acréscimo quan�ta�vo e
financeiro, do Contrato nº. 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
01/06/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor
Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-fios, calçadas, sinalização
horizontal e ver�cal e readequação de bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descri�vo, quan�ta�vos expressos no
projeto e informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes
do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de
21/06/1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
3.1 - Acréscimo no valor de R$ 1.190.292,61 (um milhão, cento e noventa mil, duzentos e noventa e dois reais e

sessenta e um centavos) , equivalente a 5,24% do valor contratual.

 

3. 2 - supressão no valor de R$ 882.666,59 (oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
cinquenta e nove centavos), equivalente a 3,88% do valor contratual
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3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 20.404.482,41 (vinte milhões, quatrocentos
e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), passa a ser de  R$ 20.712.108,43 (vinte milhões,
setecentos e doze mil, cento e oito reais e quarenta e três centavos).

 

3.4 - O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa COSTA BRAVA PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$ 307.626,02 (trezentos e sete mil seiscentos e vinte e seis reais e dois centavos). Conforme
Nota de Empenho nº. 1006/2022, emi�da em 13/12/2022, sob o evento nº. 400091, na modalidade Es�ma�vo, e a despesa
ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA
2022, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061 de 06/01/2022, 98720375, em conformidade com as disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de 05/08/2021, 98720262, à conta da seguinte
dotação orçamentária:

 

UO: .................................................... 22.101

PROGRAMA DE TRABALHO: ............ 15.451.6209.3058.0003

NATUREZA DA DESPESA: .................. 44.90.51

FONTE DE RECURSOS: ....................... 135

ID: ...................................................... 0
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e

regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto

seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou
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5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/TESTEMUNHAS:

 

WESLEY SANTOS
CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA
CPF: 006.953.141-22

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 02/01/2023, às 15:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 02/01/2023, às 15:40, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 02/01/2023, às
17:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 102935346 código CRC= 0DAB88C4.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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1 Ficam as pessoas físicas ou jurídicas, profissionais, comerciais, industriais, produtoras,
sociedades, associações civis ou instituições prestadoras de serviços com estabelecimentos
ou atividades no Distrito Federal NOTIFICADAS do lançamento da Taxa de
Funcionamento de Estabelecimento - TFE, referente ao exercício de 2023.
2 O valor da taxa lançada para cada contribuinte será calculado em função da natureza da
atividade, observada a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal,
considerando-se a área efetivamente utilizada e o índice estabelecido pelo fator fiscal, que
constarão do documento de arrecadação - DAR a ser encaminhado para o endereço de
correspondência ou de atividade do contribuinte.
3 O valor lançado da TFE para atividade de caráter permanente, de acordo com sua
natureza econômica, terá os seguintes índices para 2023, em conformidade com o que
estabelece a tabela disponibilizada no endereço eletrônico https://www.dflegal.df.gov.br/:
1,27; 1,37; 1,49;e 1,92.
4 Na hipótese de atividade eventual o valor da TFE será lançado de acordo com a tabela a
seguir:

ITEM GRUPO DE ATIVIDADES
VALOR

DA TAXA
PERÍODO DE
INCIDÊNCIA

01
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade de até 250 pessoas.
44,87 Por evento

02
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 251 a 500 pessoas.
112,24 Por evento

03
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 501 a 1.000 pessoas.
224,52 Por evento

04
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade entre 1.001 a 5.000 pessoas.
1.122,55 Por evento

05
Espetáculos artísticos eventuais realizados em locais com

capacidade acima de 5.000 pessoas.
2.245,12 Por evento

06
Exposições, feiras, circos, parques de diversões e demais
atividades exercidas em caráter eventual, com período de

duração de até 60 dias.
44,87 Diária

4.1 Na declaração da TFE, para as atividades citadas no item anterior, deverá ser
apresentada declaração informando o público estimado.
5 O pagamento da TFE deverá ser efetuado em parcela única ou em até 6 (seis) parcelas
mensais, desde que o valor da parcela não seja inferior a R$ 89,74 (oitenta e nove reais e
setenta e quatro centavos).
5.1 As parcelas serão iguais e sucessivas, exceto a última que deverá incorporar o valor
residual dispensado as frações de centavos.
5.2 O valor mínimo para lançamento da TFE é de R$ 44,87 (quarenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos) e seu valor máximo é de R$ 3.367,53 (três mil trezentos e sessenta e
sete reais e cinquenta e três centavos).
5.3 O vencimento da TFE somente ocorrerá dentro do respectivo exercício financeiro em
que incidir o lançamento da taxa.
6 Os prazos para pagamento da TFE, com exceção dos casos previstos nos itens 6.1 e 6.2
são:

CALENDÁRIO DE VENCIMENTO DA TFE - 2023

PARCELA DATA DE VENCIMENTO

Parcela Única ou Primeira Parcela 31/05/2023

Segunda Parcela 30/06/2023

Terceira Parcela 31/07/2023

Quarta Parcela 31/08/2023

Quinta Parcela 29/09/2023

Sexta Parcela 31/10/2023

6.1 Na hipótese de emissão da licença de funcionamento o prazo para declaração da TFE
será até o último dia útil anterior ao do início das atividades, como previsto no artigo 6º da
Lei Complementar 783/2008.
6.2 O prazo de vencimento da TFE, no caso de atividade eventual, será até o último dia útil
anterior à realização do evento e, a quitação, em parcela única.
7 Na falta do recebimento do documento de arrecadação - DAR por motivo de mudança de
endereço ou por qualquer outro, a segunda via poderá ser emitida pela internet, no endereço
eletrônico https://www.dflegal.df.gov.br/ ou em um dos núcleos de atendimento ao cidadão
da DF Legal.
8 A falta do DAR não desobriga o sujeito passivo do pagamento da taxa na data de
vencimento. O contribuinte que não receber o respectivo documento deverá emitir segunda
via e regularizar a situação cadastral nos endereços indicados no item anterior.
9 O contribuinte que não concordar com o lançamento da TFE poderá apresentar
reclamação, em modelo de formulário próprio, em qualquer das unidades de atendimento ao
público, dirigida ao Chefe da Unidade de Receita da DF Legal, até 30 (trinta) dias após o
vencimento da primeira parcela ou parcela única.
9.1 O servidor ao receber o requerimento do reclamante deverá proceder ao cotejo,
simultaneamente, da cópia do documento de qualificação do interessado com o respectivo
documento original.
9.2 As procurações deverão ser específicas para a DF Legal ou genéricas, desde que
abrangentes aos demais órgãos e entidades do Governo do Distrito federal.
9.3 A DF Legal poderá requerer, a qualquer tempo, documentação extraordinária para
esclarecimento do pedido de reclamação.
10 Os pedidos de isenção da TFE, normatizada pela Lei Complementar nº 783, de 30 de outubro
de 2008, em seu artigo 19, deverão ser instruídos de acordo com os termos do item 9.

11 Sobre a taxa vencida incide multa de mora de 10%, que será reduzida para 5% quando o
pagamento for efetuado até 30 dias corridos após a data do respectivo vencimento. E, na
hipótese de finalizado o prazo de 30 dias em dia não útil, a redução da multa será aplicada
até o primeiro dia útil subsequente.
11.1 Sobre o montante a que se refere o caput incidem juros de mora equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais,
acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao
vencimento do prazo até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e juros de 1% no
mês do pagamento.

PAULO ROBERTO ALMEIDA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS AO CONTRATO Nº 01/2022 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002
PROCESSO Nº 00110-00000028/2021-04 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº
00110-00001226/2022-68 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001864/2022-89 (2º
Aditivo); e PROCESSO Nº 00110-00002861/2022-62 (3º Aditivo) - PARTES:
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL CNPJ Nº 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote
“B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF, doravante denominada SODF,
representado por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário
de Estado de Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas
de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e
o CONSÓRCIO LÍDER, CNPJ Nº 44.858.021/0001-18, (formado pelas empresas JFE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 20.555.337/0001-72 e LJA
ENGENHARIA S/A CNPJ 24.940.808/0001-17), com sede na Avenida Luiz Viana
Filho, nº 006462, Edifício Manhattan Square Wall Street East Sala 915 - Bairro
Patamares - Salvador - BA, CEP 41.680-400. DO OBJETO: Sob o amparo do artigo 57,
§1º, incisos I, II e V, da Lei Nº 8.666 de 21/06/1993, bem como, documentos e
justificativas parte integrante dos autos, o presente prorroga os prazos de execução e
vigência do Contrato Nº 001/2022 - SODF, celebrado em 21/01/2022 e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 25/01/2022 e que tem por objeto a Contratação de
Empresa para Execução dos serviços da Revitalização da Av. Paranoá, com cerca de
2,7km de extensão e caixa de 40m em média. Compreende além da
revitalização/requalificação da Avenida, o tratamento dos pequenos largos localizados
atrás dos pontos de ônibus — passeios de conjunto, conforme denominação da antiga
Gesud/Suplan/Seduma, tendo como foco a melhoria das condições de
acessibilidade/mobilidade do pedestre e do ciclista, considerando as determinações da
Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 12.587/2012) e do Plano Diretor de
Transporte Urbano e Mobilidade do Distrito Federal — PDTU/DF, além das normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e
ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descritivo,
quantitativos expressos no projeto e informações, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 005/2021 - DECOMP/DA (64856623), da Proposta de (70125213,
70125361 e 71850221) , da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e Termo de Referência, que
passam a integrar o presente Termo. DA PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste
Termo Aditivo, o contrato principal com vigência até 13/08/2023, fica prorrogado por
mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias corridos, vencendo-se, portanto, em 01/04/2024.
O prazo para execução fica prorrogado por mais 232 (duzentos e trinta e dois) dias
corridos, vencendo-se, portanto, em 10/07/2023. O presente Termo Aditivo não
acarretará ônus ao Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao
reajuste da contratada e tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo
(i0) para concessão do benefício, conforme manifestação expressa da contratada nos
autos deste aditivo. DATA DE ASSINATURA: 03 de janeiro de 2023. SIGNATÁRIOS:
Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado
de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE MORAIS DOS
SANTOS, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA
AO CONTRATO Nº 15/2021 - SODF

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002
PROCESSO Nº 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato); PROCESSO Nº 00110-
00003008/2021-87 (1º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00000042/2022-81 (2º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00000936/2022-71 (3º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002377/2021-52 (4º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00001442/2022-11 (5º Aditivo);
PROCESSO Nº 00110-00002299/2022-77 (6º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-
00002762/2022-81 (7º Aditivo); PROCESSO Nº 00110-00003387/2022-96 (8º Aditivo) e
PROCESSO Nº 04020-00000210/2022-25 (9º Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X COSTA
BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53, com sede
na Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP
74.993-100. DO OBJETO: Sob o amparo do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei Nº 8.666 de
21/06/1993" e em conformidade com o Despacho - SODF/SUAF/UNEOBRAS
(101214657), o presente aditamento objetiva a alteração unilateral, com acréscimo
quantitativo e financeiro, do Contrato Nº 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, que tem por objeto a
contratação de empresa para execução das Obras de Infraestrutura Urbana no Setor
Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfáltica, drenagem urbana,
meios-fios, calçadas, sinalização horizontal e vertical e readequação de bacias, conforme
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, DNIT,
NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial
descritivo, quantitativos expressos no projeto e informações constantes do Termo de
Referência 104 (doc. 49798010) e conforme especificações constantes do Edital de
Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de doc.
59964629 e da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010),
que passam a integrar o presente Termo. DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA: Acréscimo no
valor de R$ 1.190.292,61 (um milhão, cento e noventa mil, duzentos e noventa e dois reais
e sessenta e um centavos), equivalente a 5,24% do valor contratual. Supressão no valor de
R$ 882.666,59 (oitocentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta
e nove centavos), equivalente a 3,88% do valor contratual. Após este aditamento, o valor
global do Contrato que era de R$ 20.404.482,41 (vinte milhões, quatrocentos e quatro mil
quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), passa a ser de R$
20.712.108,43 (vinte milhões, setecentos e doze mil, cento e oito reais e quarenta e três
centavos). O recurso aditado foi totalmente empenhado em favor da empresa COSTA
BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor de R$ 307.626,02 (trezentos e
sete mil seiscentos e vinte e seis reais e dois centavos). Conforme Nota de Empenho Nº
1006/2022, emitida em 13/12/2022, sob o evento Nº 400091, na modalidade Estimativo, e a
despesa ocorrerá com recursos procedentes do vigente Orçamento Anual do Distrito
Federal, Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei Orçamentária Anual vigente -
LOA 2022, Lei nº 7.061, de 06/01/2022, 98720375, em conformidade com as disposições
da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934 de
05/08/2021, 98720262, à conta da seguinte dotação orçamentária: UO: 22.101,
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.3058.0003, NATUREZA DA DESPESA:
44.90.51, FONTE DE RECURSOS: 135 e ID: 0. DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro
de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na
qualidade de Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE ADIAMENTO E NOVA DATA DE LICITAÇÃO

A Caesb torna pública a nova data de realização do Pregão Eletrônico nº 269/2022-CAESB,
processo nº 00092-00053564/2022-86. Data, horário e endereço eletrônico para abertura:
16/01/2023, às 09h, www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), objeto: aquisição de
materiais de PEAD para redes de água (curvas, luvas, tubos e outros), por conveniência
administrativa.

ELIZABETH DUARTE ALVES
Pregoeira

AVISO DE ADIAMENTO E NOVA DATA DE LICITAÇÃO
A Caesb torna pública a nova data de realização do Pregão Eletrônico nº 270/2022-CAESB,
processo nº 00092-00054705/2022-07. Data, horário e endereço eletrônico para abertura:
18/01/2023, às 09h, www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200), objeto: aquisição de
materiais de concreto e pré-moldados (blocos de ancoragem e tijolo), por conveniência
administrativa.

ELIZABETH DUARTE ALVES
Pregoeira

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB PARTICIPAÇÕES S.A.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
 

CEB Participações S/A.

Quadro Demonstrativo de despesas com Publicidade e Propaganda CEB Participações S/A do
exercício 2022

1° TRIMESTRE

DODF

R$ 567,68JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

 

2° TRIMESTRE

DODF
R$ 22.756,96

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

3° TRIMESTRE

DODF
R$ 1.723,76

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

4° TRIMESTRE

DODF
R$ 485,50

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

TOTAL R$ 25.533,90

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE
Em atendimento à Lei Distrital n° 3.184, de 29 de agosto de 2003, a Diretoria da CEB
Participações S.A., no uso de suas atribuições, estabelece o Plano de Publicidade e

Propaganda para o ano de 2023, em consonância com a Proposta Orçamentária para o
corrente exercício, no valor total de R$ 84.334,15 ( oitenta e quatro mil trezentos e trinta e
três reais e quinze centavos), para suporte às despesas com publicidade Legal.

Plano Anual de Publicidade de Propaganda CEB Participações S/A 2023

1° TRIMESTRE

Atas (AGE/AGO)

R$ 8.000,00Extratos/ Avisos de Contratação

 

2° TRIMESTRE

Atas (AGE/AGO)

R$ 60.334,15Extratos/ Avisos de Contratação
Balanço Demonstrações financeiras

3° TRIMESTRE

Atas (AGE/AGO)
R$ 8.000,00

Extratos/ Avisos de Contratação

4° TRIMESTRE

Atas
R$ 8.000,00

Extratos/ Avisos de Contratação

TOTAL R$ 84.334,15

Brasília/DF, 03 de janeiro de 2023
JOÃO WELLISCH

Diretor Administrativo-Financeiro

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Em atendimento ao disposto na Lei n° 3.184, de 29 de agosto de 2003, a Diretoria da CEB
Participações S.A. no uso de suas atribuições, informa, o valor das despesas realizadas com
Publicidade e Propaganda no Quarto Trimestre de 2021 conforme demonstrativo abaixo:

D Publicidade de Propaganda CEB Participações S/A Realizadas no 4° TRIMESTRE 2022

   

DODF R$ 485,50

JORNAL R$ -0

Total R$ 485,50

Brasília/ DF, 02 de janeiro de 2023
JOÃO WELLISCH

Diretor Administrativo-Financeiro

COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
 

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00003704/2022-18. ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº 037/2022 – DJ/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES
TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. DO OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato originário. LOTE: 09. VALOR:R$
6.321.411,26. PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência constante do Segundo Termo
Aditivo (Doc. SEI/GDF nº 90851238) por mais 06 (seis) meses, passando seu vencimento
de 28/01/2023 para 28/07/2023. RECURSOS: Nota de Empenho nº 2022NE02467,
Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de
Recurso: 161. DATA DA ASSINATURA: 29/12/2022. PELA NOVACAP: Fernando
Rodrigues Ferreira Leite e André Luiz Oliveira Vaz. PELA CONTRATADA: Paula
Vasmin Pereira Mohn.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00028772/2022-90. ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS – D.E - Nº 248/2022 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e DELVA
FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA-EPP. DO OBJETO: Contratação,
oriunda da Ata de Registro de Preços D.E nº 009/2022, para o fornecimento de 01 unidade
de brinquedo acessível - carrossel para parquinhos infantis, a ser instalado no Distrito
Federal. LOTE: 08. VALOR: R$ 6.783,90. VIGÊNCIA: 125 dias corridos. RECURSOS:
Nota de Empenho: 2022NE02408, Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111,
Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte de Recurso: 107. DATA DA ASSINATURA:
30/12/2022. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e Rubens de Oliveira
Pimentel Júnior. PELA CONTRATADA: Valdir Silva.

EXTRATO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 00112-00030060/2022-31. ESPÉCIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS – D.E - Nº 255/2022 – DJ/NOVACAP. CONTRATANTES: NOVACAP e DELVA
FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAIS LTDA-EPP. DO OBJETO: Contratação,
oriunda da Ata de Registro de Preços D.E nº 009/2022, para o fornecimento de 31 unidades
do Brinquedo Mini Multi Infantil para parquinhos infantis, para serem instalados no
Distrito Federal. LOTE: 12. VALOR: R$ 287.637,22. VIGÊNCIA: 125 dias corridos.
RECURSOS: Nota de Empenho: 2022NE03531, Programa de Trabalho:
15.451.6206.3596.0028, Natureza da Despesa: 44.90.52, Fonte de Recurso: 100. DATA DA
ASSINATURA: 30/12/2022. PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira Leite e
Rubens de Oliveira Pimentel Júnior. PELA CONTRATADA: Valdir Silva.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL            

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
                                                                             

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO NONO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO FINANCEIRA AO CONTRATO Nº.
015/2021 - SODF. 

 

PROCESSO Nº. 00110-00001357/2020-83 (Licitação e Contrato);

PROCESSO Nº. 00110-00003008/2021-87 (1º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00000042/2022-81 (2º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00000936/2022-71 (3º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00002377/2021-52 (4º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00001442/2022-11 (5º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00002299/2022-77 (6º Adi�vo); 

PROCESSO Nº. 00110-00002762/2022-81 (7º Adi�vo);

PROCESSO Nº. 00110-00003387/2022-96 (8º Adi�vo) e

PROCESSO Nº. 04020-00000210/2022-25 (9º e 10º Adi�vo).

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL,
CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, entrada pela Novacap, em Brasília – DF,
doravante denominada SODF, representada por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de
Obras e Infraestrutura, com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa COSTA BRAVA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 37.843.570/0001-53,
com sede na  Avenida Goianazes Qd. 12 Lts. 13/22 - Jd. Eldorado - Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.993-100, doravante
denominada CONTRATADA, representada por JOSÉ AMÉRICO CELESTINO DE OLIVEIRA, portador do RG nº. 237850/SSP-DF e CPF
nº. 075.170.921-20, na qualidade de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Termo, sob o amparo dos ar�gos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e dos ar�gos 54 e 58 da Lei nº. 8.666/93, de
21/06/1993, tem como obje�vo a re�ficação, por mo�vo de erro material, na Cláusula Terceira, subitens 3.3, do Nono Termo
Adi�vo de Alteração Financeira ao Contrato ao Contrato nº. 015/2021 - SODF, celebrado em 31/05/2021 e publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal de 01/06/2021, que tem por objeto a contratação de empresa para execução das Obras de
Infraestrutura Urbana no Setor Habitacional Sol Nascente Trecho 2 , incluindo pavimentação asfál�ca, drenagem urbana, meios-
fios, calçadas, sinalização horizontal e ver�cal e readequação de bacias, conforme normas per�nentes da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, DNIT, NOVACAP e ainda as exigências e demais condições e especificações, memorial descri�vo,
quan�ta�vos expressos no projeto e informações constantes do Termo de Referência 104 (doc. 49798010) e conforme
especificações constantes do Edital de Concorrência nº 012 / 2020 – DECOMP/DA (doc. 51368197), da Proposta de
doc. 59964629 e da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993 e o Termo de Referência 104 (doc. 49798010), que passam a integrar o
presente Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RETIFICAÇÃO

3.1 - A par�r da assinatura deste Termo, fica re�ficada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO FINANCEIRA 
subitem 3.3, do Nono Termo Adi�vo de Alteração Financeira ao Contrato nº. 015/2021- SODF, publicado no DODF nº 03 de 04 de
janeiro de 2023, página 59. Dessa forma, a redação do item 3.3 da referida cláusula passa a ser a seguinte:

 

ONDE-SE LÊ:
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"3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 20.404.482,41 (vinte milhões,
quatrocentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos), passa a ser
de  R$ 20.712.108,43 (vinte milhões, setecentos e doze mil, cento e oito reais e quarenta e três
centavos)."

 

LEIA-SE:

 

"3.3 - Após este aditamento, o valor global do Contrato que era de R$ 20.424.517,64 (vinte milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), passa a
ser de  R$ 20.732.143,66 (vinte milhões, setecentos e trinta e dois mil cento e quarenta e três reais e
sessenta e seis centavos)."

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

5.1 - Conforme Lei nº 6.112, de 2 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.308, de 13 de junho de 2019, e
regulamentada pelo Decreto nº 40.388, de 14 de janeiro de 2020, é obrigatória, a par�r de 1º de janeiro de 2020, a
implementação do Programa de Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio, concessão, parceria
público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a administração pública direta ou indireta do
Distrito Federal em todas as esferas de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

5.2 - Em atendimento à legislação em vigor, é condição para assinatura do presente termo a apresentação, pela
contratada, de Relatório de Perfil e de Relatório de Conformidade nos termos dos Anexos I e II do Decreto nº 40.388, de 14 de
janeiro de 2020.

 

5.3 - O descumprimento das exigências referidas na Lei nº 6.112/2018 sujeita a contratada à multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, conforme art. 8º e seguintes.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente CONTRATO é vedado à SODF e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:

 

1. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira
a ele relacionada;

 

2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente CONTRATO;

 

3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente CONTRATO, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

 

4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou

 

5. De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam
prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de
2016.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento.

 

 

P/ DISTRITO FEDERAL:

 

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura

 

P/TESTEMUNHAS:

 

WESLEY SANTOS

CPF: 060.659.991-64

 

RENATA SANTOS DE SOUZA

CPF: 006.953.141-22

 

“Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060”

Documento assinado eletronicamente por WESLEY SANTOS - Matr.0273559-8, Assessor(a)
Especial., em 10/01/2023, às 18:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA SANTOS DE SOUZA - Matr.0273528-8,
Coordenador(a) de Controle Contratual, em 10/01/2023, às 19:15, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Matr.0276552-7,
Secretário(a) de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, em 11/01/2023, às
09:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 103515744 código CRC= 171B05C7.
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